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Índice Geral: 1  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 970/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ACRE 
Número: 1.10.000.000035/2020-07 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUCAS COSTA ALMEIDA DIAS 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. CÍVEL. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
APURAÇÃO DE IRREGULARIDADE PRATICADA POR POLICIAL MILITAR CONTRA 
INDÍGENA. TERRA INDÍGENA ROOSEVELT. MUNICÍPIO DE RIO BRANCO/AC. 1. 
Homologação de arquivamento de procedimento preparatório instaurado a partir de 
representação formulada por indígena da TI Rooselvelt, que relata ter sido vítima de 
abordagem truculenta por parte da Polícia Militar, no Município de Rio Branco/AC, tendo em 
vista que, segundo o procurador oficiante, tal objeto guarda relação com o da NF 
1.10.000.000140/2020-38, investigação que versa sobre suposto caso de crime ambiental de 
extração, transporte e comércio ilegal de pedras preciosas praticado pelo denunciante. 
 
2. Pelas informações aportadas aos autos, não é possível verificar a idoneidade da 
representação. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 2  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 848/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ACRE 
Número: 1.10.000.000188/2018-21 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUCAS COSTA ALMEIDA DIAS 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE INDÍGENA. 
ESTADO DO ACRE. DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA (DSEI). SECRETARIA DE 
ESTADO DE SAÚDE DO ACRE (SESACRE). CIRURGIAS ESPECIALIZADAS. DEMORA. 
ESCLARECIMENTOS DOS FATOS. 
 
  
1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar se os trâmites no Subsistema 
de Saúde Indígena (DSEI e Núcleo de Atenção à Saúde Indígena) estariam atrasando a 
realização de cirurgia em pacientes indígenas; pois, ao longo da instrução, observou-se a 
adoção de medidas para a solução da questão, verificando-se tratar de uma situação global, 
que abrange inclusive não-indígenas. 



 
2. O Promotor de Justiça da Defesa Especializada da Saúde informou que vem investigando 
e acompanhando as medidas tomadas pela SESACRE (Secretaria de Estado da Saúde do 
Acre) para solucionar as longas filas de espera por cirurgias especializadas; sendo que as 
principais causas seriam a falta de insumos, número restrito de centros cirúrgicos em atividade 
e insuficiência de profissionais de saúde para atender toda a demanda. 
 
3. Quanto ao não recebimento, pelo Hospital das Clínicas, dos recursos do IAEPI, verifica-se 
que a SESACRE e o DSEI vêm atuando para que a situação seja normalizada. 
 
4. Foi designada uma equipe técnica do Hospital das Clínicas para realizar adequações ao 
Plano de Metas e Ações da unidade, em cumprimento à Portaria n. 2.663/2017. 
 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 3  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1011/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ACRE 
Número: 1.10.000.000347/2019-79 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUCAS COSTA ALMEIDA DIAS 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
INDÍGENAS. BEBIDA ALCOÓLICA. VENDA PROIBIDA. PORTARIA Nº 11/2019. JUÍZO DA 
COMARCA DE ASSIS BRASIL/AC. REVOGAÇÃO. PORTARIA Nº 02/2020. 
IRREGULARIDADE SANADA. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para 
apurar suposta irregularidade da Portaria nº 11/2019, editada pelo Juízo da comarca de Assis 
Brasil/AC, que regulamentou o funcionamento de bares, casas noturnas e distribuidoras que 
comercializam bebidas alcoólicas no município, proibindo a venda de bebidas alcoólicas para 
menores de 18 anos de idade e indígenas, em razão da correção da irregularidade. 
2. Verificado nos autos que após a intervenção do MPF, foi editada nova portaria, nº 02/2020, 
com a supressão da restrição de venda de bebidas alcoólicas para indígenas no âmbito da 
Comarca de Assis Brasil. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 4  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 963/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ACRE 
Número: 1.10.000.000677/2019-64 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUCAS COSTA ALMEIDA DIAS 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
TERRA INDÍGENA JAMINAWA DO RIO CAETÉ. MUNICÍPIO DE SENA MADUREIRA/AC. 
DEMARCAÇÃO. JUDICIALIZAÇÃO. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado a 
partir de solicitação para agilizar a demarcação da Terra Indígena Jaminawa do Rio Caeté, 
localizada no município de Sena Madureira/AC, em razão da judicialização da questão.  
2. Após instrução probatória, verificou-se que a questão já foi judicializada através da ACP nº 
6460- 68.2014.4.01.3000 e que há recurso pendente de julgamento perante o egrégio TRF 1º 
Região.   
3  Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 5  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1007/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL-AC 
Número: 1.10.001.000054/2016-39 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO ARAÚJO DE FREITAS 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE INDÍGENA. 



MUNICÍPIOS QUE COMPÕEM O VALE DO JURUÁ. ESTADO DO ACRE. CONDIÇÕES DE 
SAÚDE. CONTROLE SOCIAL. DIA D DA SAÚDE INDÍGENA. RECOMENDAÇÕES. 1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado com o objetivo de apurar as condições da 
saúde indígena nos municípios que compõem o Vale do Juruá, bem como adotar medidas 
administrativas e judiciais destinadas ao fortalecimento do controle social; pois, ao longo da 
investigação, verificou-se a expedição de 8 (oito) recomendações ministeriais relativas aos 
referidos objetos, restando cumpridas as diligências com êxito, segundo o membro oficiante, 
por todos os entes envolvidos. 
 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 6  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1017/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS 
Número: 1.13.000.002971/2019-07 - Eletrônico 
 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
ALDEIA TRAÍRA. MUNICÍPIO DE HUMAITÁ/AM. USO IRREGULAR DE BEM PÚBLICO. 
CRIME. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ANÁLISE PELA 5º CCR/MPF. REMESSA. 
CIÊNCIA.  AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO DA 6º CCR/MPF.  1. Homologação de arquivamento 
de PP instaurado no âmbito dos Ofícios da PR-AM vinculados ao Núcleo de Combate à 
Corrupção para apurar notícia de eventual uso irregular de bem público para fins estranhos à 
sua finalidade, eis que, consoante os termos da representação, o gestor da Coordenação 
Regional Madeira teria disponibilizado, em tese,  veículo da FUNAI para o transporte de 
bebidas alcoólicas e aparelhos de som, além de outros itens para festas na Aldeia Traíra, da 
etnia Parintintim, no município de Humaitá/AM, em razão da ausência de atribuição da 6º 
CCR/MPF.  
2. Após instrução probatória, o representante ministerial na origem não encontrou elementos 
mínimos necessários à configuração de prática delituosa. Em acréscimo, pontuou que a 
FUNAI instaurou Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar a possível prática de 
ato ilícito. 
3. A egrégia 5º CCR/MPF, homologou o arquivamento do PP, recebendo o julgado a seguinte 
ementa: "PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. FUNAI. 
SUPOSTAS IRREGULARIDADES: DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULO OFICIAL PARA 
TRANSPORTE DE BEBIDAS ALCOÓLICAS E DE OUTROS ITENS PARA FESTAS DA 
COMUNIDADE. MEDIDA INTERNA ADOTADA. INSTAURADO PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 08620.002804/2020-18, EM FASE INICIAL DE 
INSTRUÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO, RESSALVANDO A REABERTURA 
DO PROCEDIMENTO, QUANDO CONCLUIR O PAD. REMESSA DOS AUTOS À 6ª CCR, 
PARA CIÊNCIA". 
4. Ciência do colegiado a respeito dos fatos narrados. Ausência de atribuição desta 6º 
CCR/MPF para análise de matéria criminal bem como sobre possíveis atos de improbidade 
administrativa. 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento no âmbito das atribuições desta 6º 
CCR/MPF.  
 
 
Índice Geral: 7  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 923/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM 
Número: 1.13.001.000102/2017-68 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) VALDIR MONTEIRO OLIVEIRA JUNIOR 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CONFLITO 
INTERNO. ETNIA KOKAMA. ALDEIA SÃO JOSÉ. MUNICÍPIO SANTO ANTONIO DO IÇÁ. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para verificar suposto conflito entre 



indígenas da etnia Kokama, com acusações mútuas (turbação e excesso no desforço) 
relativas à posse; pois não cabe a interferência do MPF em lides internas, devendo haver a 
resolução pelos próprios indígenas, conforme seus costumes e instituições 
próprias, respeitando-se os métodos aos quais os povos interessados recorrem 
tradicionalmente para a repressão dos delitos cometidos pelos seus membros. 
 
2. Segundo o membro oficiante, restou patente que a suposta turbação não trouxe quaisquer 
consequências práticas, não  havendo irregularidade a ser sanada neste sentido. 
 
3. Não  aportaram na PRM Tabatinga, nos últimos dois anos,  novos  relatos 
de  animosidade  na  referida comunidade indígena. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 8  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 936/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TABATINGA-AM 
Número: 1.13.001.000125/2016-91 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SARAH TERESA CAVALCANTI DE BRITTO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MERENDA. 
EDUCAÇÃO INDÍGENA. RECURSOS PÚBLICOS. PROPORÇÃO. MUNICÍPIO DE 
TABATINGA.  
  
1. Homologação de arquivamento de IC instaurado a partir de expediente encaminhado pela 
Coordenação Regional da FUNAI do Alto Solimões, informando sobre eventual desproporção 
acerca dos recursos direcionados à merenda escolar indígena no município de Tabatinga/AM, 
comparando-os ao montante destinado aos alunos não indígenas; pois, ao longo da instrução, 
verificou-se que as verbas em questão mostram-se proporcionais ao número de discentes, 
não sendo constatada irregularidade. 
 
2. O número de alunos indígenas é consideravelmente menor que o de estudantes não 
indígenas. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 9  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 994/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT 
Número: 1.20.000.001997/2016-42 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JULIO CESAR DE ALMEIDA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA PITA CANUDOS. MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT. REQUERIMENTO. 
MOROSIDADE. FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar eventual inércia da Fundação 
Cultural Palmares em responder os requerimentos formulados pela Associação dos 
Remanescentes dos Quilombos das Famílias Pita Canudos - ARQP, em razão do exaurimento 
do objeto. 
2. Verificado nos autos que os questionamentos efetuados pela comunidade quilombola Pita 
Canudos à Fundação Cultural Palmares, restaram devidamente respondidos, não existindo 
irregularidades ou providências pendentes de resolução. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 10  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1049/2020/ 



Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT 
Número: 1.20.001.000039/2019-97 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JULIO CESAR DE ALMEIDA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA VACA MORTA. MUNICÍPIO BARRA DOS BUGRES/MT. ACESSO AO 
SERVIÇO DE SAÚDE. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de 
IC instaurado para averiguar a demanda da Comunidade Quilombola Vaca Morta, acerca do 
acesso aos serviços de saúde pública por seus integrantes, em razão do exaurimento do 
objeto. 
2. Após diligências, verifica-se nos autos que a comunidade quilombola Vaca Morta localiza-
se no município de Barra dos Bugres/MT, e que a referida municipalidade tem feito o 
atendimento à saúde dos seus integrantes de forma regular, procurando expandir ainda mais 
a rede de atendimento. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 11  Índice do procurador: 11 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 976/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT 
Número: 1.20.001.000223/2015-11 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BERNARDO MEYER CABRAL MACHADO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERMO DE 
COMPROMISSO. CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS. MUNICÍPIO DE COMODORO/MT. 
TERRAS INDÍGENAS NAMBIKWARA E VALE DO GUAPORÉ. 1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para averiguar eventual irregularidade na execução do Termo 
de Compromisso n.º 8331/2013, que tem por objeto a construção de escolas indígenas no 
município de Comodoro/MT; pois, após a expedição da Recomendação nº 06/2018, verificou-
se que a municipalidade vem tomando medidas com vistas à execução do acordo. 
 
2. Segundo o membro oficiante, apesar de terem sido efetivadas diligências visando a 
apuração das possíveis irregularidades, não se vislumbrou a existência de elementos 
suficientes para o ajuizamento de eventual ação judicial ou implementação de outra medida 
resolutiva. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO de arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 12  Índice do procurador: 12 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 886/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SINOP-MT 
Número: 1.20.002.000173/2019-88 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FREDERICO SIQUEIRA FERREIRA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA 
PARANAÍTA. MUNICÍPIO DE FELIZ NATAL/MT. BOMBA D'ÁGUA. SUBSTITUIÇÃO. 
EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado 
para  apurar a necessidade de conserto de bomba d¿água para utilização no poço artesiano 
da Aldeia Paranaíta, no município de Feliz Natal/MT, em razão do exaurimento do objeto.  
2. Após instrução probatória, o DSEI-Xingu informou que substituiu a bomba danificada por 
outra nova, ligada a  placas de energia solar.  
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 13  Índice do procurador: 13 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1010/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.001483/2016-85 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 



 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍGENAS. 
ESTADO DO PARÁ. REGISTRO CIVIL. CARTÓRIOS. REFERÊNCIA AO NOME DA ETNIA. 
AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para 
apurar eventuais irregularidades quanto ao registro civil de indígenas com a referência ao 
nome da etnia no documento de identificação, em razão da ausência de irregularidade. 
2. Conforme informação prestada pela comunidade indígena Tembé, de Tomé Açu/PA, restou 
verificado nos autos a inocorrência das dificuldades apontadas na representação inicial. 
Instada a se manifestar, a liderança indígena Tembé, de Santa Maria do Para/PA, quedou-se 
inerte. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 14  Índice do procurador: 14 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1048/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM-PA 
Número: 1.23.002.000227/2014-99 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) GUSTAVO KENNER ALCANTARA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. IMPACTOS 
SOCIOAMBIENTAIS. PROJETO JARI. COMUNIDADES TRADICIONAIS 
AGROEXTRATIVISTAS. MUNICÍPIO DE ALMEIRIM/PA. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar eventuais impactos 
socioambientais do Projeto Jari (plantio de eucalipto e extração de celulose) sobre 
comunidades tradicionais agroextrativistas situadas no município de Almeirim/PA; pois, 
segundo o membro oficiante, passados mais de seis anos da autuação, que se deu de ofício, 
não foi possível demonstrar, até o momento, as irregularidades inicialmente apuradas. 
 
2. A averiguação da regularização fundiária das comunidades tradicionais que ocupam as 
ilhas do rio Jari está sendo tratada em procedimento administrativo (PA nº 
1.23.002.000484/2020-79). 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 15  Índice do procurador: 15 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1004/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM-PA 
Número: 1.23.002.000309/2016-03 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) GUSTAVO KENNER ALCANTARA 
 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO (PA). NÃO 
HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POVO MUNDURUKU DO PLANALTO 
SANTARENO. TERMINAL DE USO PRIVATIVO. EMPRESA BRASILEIRA DE PORTOS DE 
SANTARÉM. CONSULTA PRÉVIA, LIVRE E INFORMADA. CONVENÇÃO Nº 169/OIT. 
MUNICÍPIO DE SANTARÉM/PA. 
 1. Não é cabível a homologação de arquivamento de procedimento físico em razão da 
instauração de correlato eletrônico com idêntico objeto, por óbices normativos, tais como a 
Portaria PGR 350/2017, que veda expressamente a conversão de feitos físicos em eletrônicos 
(art. 39, § 1º), e o Informativo SEJUD nº 9, que trata da instrução eletrônica de autos físicos. 
2. A conversão de procedimentos físicos em eletrônicos, sem a devida normatização, resta 
também obstaculizada pela Resolução 23/2007-CNMP, diante da necessidade do 
acompanhamento, pelos órgãos revisores e correcionais, da tramitação e do prazo razoável 
para a conclusão do procedimento extrajudicial. 
3. PA instaurado para acompanhar o processo de consulta prévia, livre e informada relativa 
ao povo indígena Munduruku do Planalto Santareno, referente ao projeto do Terminal de Uso 
Privativo Embraps (Empresa Brasileira de Portos de Santarém Ltda), com previsão para ser 
construído no Lago do Maicá, em Santarém. 
4. Deliberação do Conselho Institucional do Ministério Público sobre a matéria na 7ª Sessão 



Ordinária, ocorrida em 09.09.2020 (IC 1.30.023.000005/2000-17 - 4ª CCR). 
5. Voto pela NÃO HOMOLOGAÇAO do arquivamento, com o retorno dos autos à origem, 
sugerindo-se o apensamento dos feitos. 
 
 
Índice Geral: 16  Índice do procurador: 16 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1052/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO-PA 
Número: 1.23.005.000025/2020-65 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ROBERT RIGOBERT LUCHT 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
COMUNIDADES INDÍGENAS DA ETNIA KAYAPÓ. PARÁ. ASSOCIAÇÃO FLORESTA 
PROTEGIDA (AFP). GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. 
Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar suposta irregularidade na 
atuação da Associação Floresta Protegida (AFP) em relação aos recursos recebidos em nome 
das comunidades Kayapó, oriundos do Fundo Amazônia sob gestão do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social ¿ BNDES, em razão do exaurimento do objeto. 
2. Verificado nos autos que a questão já foi abordada, analisada e arquivadas por 
improcedentes em procedimentos administrativos nesta mesma PRM (Inquérito Civil ¿ IC nº 
1.23.005.000155/2015-31, PP nº 1.23.005.000202/2018-99, NF nº 1.23.005.000014/2019-41, 
NF nº 1.23.005.000146/2019-73 e NF nº 1.23.005.000262/2019-92), e também julgadas 
improcedentes em processo judicial (ACP nº 0004055-59.2016.4.01.3905, na Subseção 
Judiciária de Redenção/PA). 
3. Além disso, o Procurador oficiante, após detida análise das informações prestadas pela 
AFP nos presentes autos, conclui o seguinte: i) Inexistem indícios da má utilização de recursos 
públicos; ii) A AFP tem vários e importantes projetos (de defesa territorial, socioeconômicos, 
ambientais, etc) em prol das aldeias Kayapós associadas - os recursos não se destinam a 
todos, mas apenas àquelas aldeias livremente vinculadas; e iii) É possível constatar que as 
aldeias associadas à AFP não apresentam indícios de envolvimento com ilícitos ambientais. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 17  Índice do procurador: 17 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 959/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.007.000206/2018-57 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
DESINTRUSÃO. COMUNIDADE LUCAS. COMUNIDADE QUILOMBOLA DO FUGIDO. 
MUNICÍPIO DE BAIÃO/PA. RESERVA EXTRATIVISTA IPAÚ ANILZINHO. 1. Homologação de 
arquivamento de procedimento administrativo instaurado para acompanhar a atuação do 
INCRA e do ICMBio na desintrusão da comunidade de Lucas do interior da RESEX Ipaú 
Anilzinho e do Território Quilombola do Fugido, no Município de Baião/PA, uma vez que 
a questão já é tratada no PA 1.23.000.001001/2018-59.  
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 18  Índice do procurador: 18 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 1032/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RONDONIA 
Número: 1.31.000.001087/2011-71 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) GISELE DIAS DE OLIVEIRA BLEGGI CUNHA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. FUNAI. 
MUNICÍPIO  DE GUAJARÁ-MIRIM/RO. TRANSPORTE. AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO.  ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado para acompanhar as providências adotadas 
pela FUNAI de Guajará-Mirim/RO para regularizar o transporte de indígenas das aldeias para 



a cidade e vice-versa, em especial quanto à  liberação de Emenda Parlamentar para realizar 
a aquisição de veículos adequados ao transporte de indígenas na região, em razão do 
exaurimento do objeto. 
2. Após instrução probatória, verificou-se a liberação de verba para solução da demanda bem 
como a abertura do processo de licitação para a compra do veículo. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 19  Índice do procurador: 19 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 968/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ-RO 
Número: 1.31.000.002491/2018-39 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) THAIS ARAUJO RUIZ FRANCO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POVO INDÍGENA 
CASSUPÁ. MUNICÍPIO DE COSTA MARQUES/RO. RECONHECIMENTO. 
DUPLICIDADE.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar as ações 
adotadas pela FUNAI para o reconhecimento do povo indígena residente no município de 
Costa Marques/RO como pertencentes da etnia Cassupá, em razão da duplicidade de 
procedimentos versando sobre o mesmo tema. 
2. Após instrução probatória, verificou-se que a questão posta nestes autos está abarcada nos 
autos do PA n. 1.31.001.000426/2019-40, no qual o MPF busca garantir o reconhecimento 
étnico dos grupos indígenas sem território demarcado, inclusive dos indígenas 
da etnia Cassupá, situados no eixo da BR-429, região de Costa Marques/RO. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 20  Índice do procurador: 20 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 915/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RONDONIA 
Número: 1.31.002.000063/2015-17 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) GISELE DIAS DE OLIVEIRA BLEGGI CUNHA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIAS 
INDÍGENAS. MUNICÍPIOS DE GUAJARÁ-MIRIM/RO E NOVA MAMORÉ/RO. BENEFÍCIOS 
ASSISTENCIAIS E PREVIDENCIÁRIOS. CARTÕES. SUPOSTO USO INDEVIDO. FUNAI. 
CAMPANHA EDUCATIVA. EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de arquivamento 
de IC instaurado para  apurar eventual uso indevido de cartões de benefícios assistenciais e 
previdenciários por indígenas nos municípios de Guajará-Mirim/RO e Nova Mamoré/RO, além 
da suposta retenção ilegal do cartão por estabelecimentos comerciais, em razão do 
exaurimento do objeto do IC.  
2. Após instrução probatória, a FUNAI informou que realizou campanha educativa em diversas 
aldeias e que advertiu os comerciantes locais quanto à ilicitude do uso dos cartões dos 
indígenas, não restando comprovado nos autos qualquer omissão da fundação pública.   
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 21  Índice do procurador: 21 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 880/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM-RO 
Número: 1.31.002.000128/2018-69 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) TATIANA DE NORONHA VERSIANI RIBEIRO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. VESTIBULAR 
INTERCULTURAL. CANDIDATOS INDÍGENAS. INSATISFAÇÃO. MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-
MIRIM/RO. AUSÊNCIA DE INTERESSE NO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 
 
 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado com o objetivo de apurar denúncia sobre 



suposta falta de transparência quanto à seleção de candidatos indígenas que participaram do 
Vestibular Intercultural, obtendo notas consideradas acessíveis ao respectivo curso, mas que 
não foram selecionados; pois verificou-se que a denúncia é genérica, desprovida de 
elementos probatórios mínimos, como a indicação do certame, edital, lista de indígenas 
prejudicados, denúncias e recursos dos participantes. 
 
2. Foram solicitadas ao representante, por pelo menos três vezes, a complementação das 
informações, quedando-se, porém, inerte. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 22  Índice do procurador: 22 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 733/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO 
Número: 1.31.003.000001/2018-30 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LAIZ MELLO DA CRUZ ANTONIO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA 
BACURIZAL. MUNICÍPIO DE NOVA LACERDA/MT. PACIENTE INDÍGENA. TRATAMENTO 
MÉDICO. SUPOSTA OMISSÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE 1. Inquérito Civil 
instaurado para apurar suposta omissão no atendimento médico de paciente indígena 
pertencente à Aldeia Bacurizal, no município de Nova Lacerda/MT, internada na Casa de 
Saúde Indígena - CASAI-Vilhena/RO, em razão da ausência de irregularidade. 
2. Após longa instrução probatória, não foram encontrados elementos mínimos indicativos de 
possível omissão no seu atendimento médico. Ao contrário, há informações nos autos que 
indicam que a CASAI - Vilhena/RO implementou ao longo dos autos estrutura especialmente 
voltada ao atendimento médico da menor indígena, que é assistida por uma equipe 
multidisciplinar, além de já terem sido tomadas todas as medidas possíveis para que a 
paciente, portadora de sequelas neurológicas graves, viva em condições dignas. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 23  Índice do procurador: 23 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 863/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA 
Número: 1.32.000.000082/2020-85 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALISSON MARUGAL 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
EDUCAÇÃO INDÍGENA. CURSO SUPERIOR. ESTADO DE RORAIMA. IMPACTOS. 
CORTES. ORÇAMENTO. 
 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar os eventuais impactos na 
suspensão da transferência orçamentária aos cursos da Universidade Federal de Roraima; 
pois, ao longo da instrução, verificou-se que as verbas foram repassadas em sua integralidade, 
evitando-se assim a descontinuidade dos cursos de formação indígena. 
 
2. Quanto à diretriz atinente ao financiamento prioritário de licenciaturas interculturais 
indígenas, a despeito dos cursos de bacharelado, trata-se de crítica a ser debatida nas 
instâncias governamentais conformadoras de políticas públicas, por encerrar matéria de 
mérito administrativo. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 24  Índice do procurador: 24 
Relator: Dr(a) ELIANA PERES TORELLY DE CARVALHO Voto nº: 984/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA 
Número: 1.32.000.000400/2020-16 - Eletrônico 



Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALISSON MARUGAL 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO . 
POLO BASE.  CASA DE SAÚDE INDÍGENA - CASAI. ESTADO DE 
RORAIMA. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. MATERIAIS 
HOSPITALARES. AQUISIÇÃO. FORNECIMENTO.  IRREGULARIDADE SANADA.  1. 
Homologação de arquivamento de PP instaurado para  apurar a aquisição e o fornecimento 
de equipamentos de proteção individual (EPIs) e materiais médico-hospitalares para as 
equipes multidisciplinares de saúde indígena nos polos base e casas de saúde do índio - 
CASAI no Estado de Roraima em razão do advento da pandemia de COVID-19. 
2. Após instrução probatória, verificou-se que as diligências empreendidas pelo MPF foram 
suficientes para regularizar  a situação de falta de EPIs que comprometia qualidade da 
prestação dos serviços de saúde no Estado de Roraima, havendo notícia nos autos de 
redução do número de infecções por COVID-19 entre os indígenas da região.  
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 25  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 951/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - BAHIA 
Número: 1.14.000.003314/2017-70 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LEANDRO BASTOS NUNES 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  INDÍGENA 
GUAJAJARA. CIDADE DE SALVADOR/BA. VIOLAÇÃO DE DIREITOS. SUPOSTA 
PROMESSA DE ESTUDOS. VIAGEM. NÃO CONCRETIZAÇÃO. RETORNO. 
IRREGULARIDADE SANADA.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado 
para  apurar suposta violação de direitos de indígena da etnia Guajajara, que foi trazido da 
cidade de Imperatriz/MA para Salvador/BA em virtude da promessa de estudos e moradia, o 
que não teria se concretizado, em razão da correção da irregularidade.   
2. Após instrução probatória, a Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Desenvolvimento 
Social informou que referido indígena foi recepcionado pela Coordenadora Regional da 
FUNAI na sua volta ao Estado do Maranhão. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 26  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 945/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO 
Número: 1.19.000.001906/2019-32 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HILTON ARAUJO DE MELO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DISTRITO 
SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA. ESTADO DO MARANHÃO. POLO BASE NO MUNICÍPIO 
DE  ZÉ DOCA/MA. SERVIÇO DE SAÚDE. DEFICIÊNCIA. JUDICIALIZAÇÃO. 
RECOMENDAÇÃO LEGAL. CUMPRIMENTO. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar supostas deficiências na 
prestação das ações e serviços de saúde indígena na área compreendida pelo Polo Base de 
Zé Doca/MA, em especial quanto à falta de condições físicas adequadas para a concretização 
das ações e serviços de saúde básica, bem como pela alegada falta de profissionais, de 
transporte e de adequado referenciamento aos sistemas de saúde dos municípios próximos, 
em razão do exaurimento do objeto do IC. 
2. Após instrução probatória, verificou-se que a questão relativa à deficiência no atendimento 
de saúde básica dos povos indígenas da TI Alto Turiaçu já é objeto de ação judicial nos autos 
da ação civil pública n. 0035260-14.2012.4.01.3700. 
3. Quanto aos demais itens, o DSEI-MA informou que há nova composição da equipe 
multidisciplinar de saúde indígena para atender o Polo Base de Zé Doca, bem como, 
quanto a demanda de transporte,  trabalha com o termo aditivo de contrato para poder 
disponibilizar um veículo e três motoristas à Aldeia Ximborendá, principal localidade 
acompanhada pelo Conselho de Gestão Ka'apor. 



4. Por fim, consta do autos que o referido DSEI-MA promoveu  a articulação da rede 
referenciada do SUS (regulação) nos municípios mais próximos à aldeia Ximborendá, de 
modo a evitar deslocamentos dos indígenas até o município de Zé Doca, dando integral 
cumprimento à Recomendação Legal n. 10/2019-PR/MA. 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 27  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 1008/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAIBA 
Número: 1.24.000.000629/2018-08 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOSE GODOY BEZERRA DE SOUZA 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
INDÍGENA POTIGUARA. MOTORISTA. DSEI. DEMISSÃO. EMPRESA TERCEIRIZADA. 
RELAÇÃO DE EMPREGO REGIDA PELA CLT. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. 
Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar as circunstâncias que levaram 
a demissão do indígena Marinaldo Eugênio Barbosa da função de motorista no Distrito 
Sanitário Especial Indígena Potiguara/PB, em razão do exaurimento do objeto. 
2. Verificado nos autos que o indígena apontado não era servidor público vinculado ao DSEI, 
mas sim, era empregado de empresa privada terceirizada, regido pela Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT). 
3. Destacou o Procurador oficiante não se tratar de qualquer situação de estabilidade do 
representante nem de violação grave aos direitos do trabalhador que justifique a intervenção 
do Ministério Público na relação privada de emprego. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 28  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) AURELIO VIRGILIO VEIGA RIOS Voto nº: 1039/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM 
Número: 1.28.000.001942/2016-44 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUIS DE CAMOES LIMA BOAVENTURA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADES 
INDÍGENAS CABOCLOS DO ASSÚ, AMARELÃO, SERROTE DE SÃO BENTO, 
ASSENTAMENTO SANTA TEREZINHA, AÇUCENA, CATU E TRABANDA. MUNICÍPIO DE 
GOIANINHA/RN. DISTRIBUIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para  apurar o 
regular fornecimento de cestas básicas para as Comunidades Indígenas Caboclos do Assú, 
Amarelão, Serrote de São Bento, Assentamento Santa Terezinha, Açucena, Catu e Trabanda, 
no município de Goianinha/RN, em razão da ausência de irregularidades. 
2. Após instrução probatória, verificou-se que  política pública de distribuição de cestas 
básicas na região tem sido cumprida com regularidade e mediante prévia deliberação com os 
representantes dos grupos indígenas. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 29  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 893/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE LINHARES-ES 
Número: 1.17.004.000144/2017-20 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) PAULO HENRIQUE CAMARGOS TRAZZI 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TRATAMENTO 
SANITÁRIO. ALDEIAS. MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES. 
  
1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar as condições e deficiências 
na prestação de serviços sanitários à população indígena situada no município de Aracruz/ES; 
pois, apesar de ainda não serem consideradas adequadas, restou comprovado que o Distrito 



Sanitário Especial Indígena tem trabalhado para atender as demandas de acesso a água 
potável, esgotamento sanitário e coleta de resíduos. 
 
2. Existe, no Plano Distrital 2020-2023, a previsão para a manutenção da Estação de 
Tratamento de Esgoto na Aldeia Pau Brasil e a construção de um sistema de abastecimento 
de água em Córrego do Ouro, Amarelos e Nova Esperança. 
 
3. O DSEI possui contrato junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto do município, além 
de contar com o apoio da Prefeitura de Aracruz que realiza a limpeza das fossas, atuando 
preventivamente para evitar a poluição ambiental, a proliferação de bactérias causadoras de 
doenças, o transbordamento de dejetos e, ainda, contribuir para a qualidade de vida dos 
indígenas, higiene e segurança do local. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 30  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1047/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO DO SUL 
Número: 1.21.000.000727/2016-87 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUIZ EDUARDO CAMARGO OUTEIRO HERNANDES 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MANANCIAL. 
ASSOREAMENTO. TERRA INDÍGENA KADIWÉU. ALDEIA ALVES DE BARROS. 
CONSTRUÇÃO DE ESTRADA. ALDEIA CAMPINA. DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL EM 
MATO GROSSO DO SUL (DSEI-MS). INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E 
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS (IBAMA). MUNICÍPIO DE PORTO 
MURTINHO/MS. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado a partir de representação 
encaminhada pelo DSEI/MS para apurar o assoreamento do principal manancial de água que 
abastece a comunidade da Aldeia Alves de Barros (Terra Indígena Kadiwéu), ocasionado pela 
construção de uma estrada próxima à nascente, localizada na Aldeia Campina; pois se 
verificou-se saneamento da questão, por meio de trabalhos fiscalizatórios do IBAMA e da 
atuação dos órgãos competentes. 
 
2. O IBAMA/MS noticiou, através do Parecer Técnico n° 33/2018-PREVFOGO-MS/DITEC-
MS/SUPES-MG, que, após longo período de reparos, a recuperação da nascente da Aldeia 
Campina se encontra concluída, tendo registrado, ainda, que o monitoramento e pequenas 
intervenções serão mantidos pela comunidade e pela equipe de brigadistas, sempre que 
possível. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 31  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1025/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ-MS 
Número: 1.21.003.000049/2020-17 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) PALOMA ALVES RAMOS 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
ALDEIA SASSORÓ. MUNICÍPIO DE TACURU/MS. EDUCAÇÃO. ESCOLA ESTADUAL 
INDÍGENA JASY RENDY. LICENCIATURA DE PROFESSOR. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE.  1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar 
eventual prejuízo ao ensino dos alunos matriculados na Escola Estadual Indígena Jasy Rendy, 
na Aldeia Sassoró, no município de Tacuru/MS, ao terem aulas de química com professor 
habilitado a lecionar biologia, em razão da ausência de irregularidade.  
 
2. Após instrução probatória, a Secretária Estadual de Educação do Estado do Mato Grosso 
do Sul informou que as matérias Biologia, Física e Química são disciplinas que compõem a 



mesma área do conhecimento e que a licenciatura em uma delas torna o indivíduo apto a 
lecionar todas as demais. Por isso, professor que possui licenciatura em biologia está apto a 
lecionar química.  
 
3. Remessa de cópia integral dos autos ao MPE/MS para apurar eventual burla ao processo 
seletivo para professor no Estado do Mato Grosso do Sul.  
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
 
 
Índice Geral: 32  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1033/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000081/2014-26 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE 
INDÍGENA GUARANI KAIOWÁ. MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS. PROCESSO DE 
ADOÇÃO. FAMÍLIA NÃO INDÍGENA. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - ECA. 
INTERVENÇÃO DA FUNAI.  IRREGULARIDADE SANADA. 1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para apurar possível adoção irregular de crianças indígenas 
Guarani Kaiowá, no município de Ponta Porã/MS, por famílias não indígenas, em desrespeito 
às disposições do ECA, em razão da correção da irregularidade.  
 
2. À exceção do caso de um processo de adoção de criança indígena, que foi realizado em 
desacordo com a previsão legal e que data cerca de dez anos e cuja anulação causaria grande 
impacto negativo em todos os envolvidos, não há notícias de novos casos de descumprimento 
do ECA. 
 
3. Consta dos autos que a FUNAI passou a intervir em todos os processos judiciais de adoção 
e destituição do poder familiar de crianças indígenas na região.  
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
 
 
Índice Geral: 33  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 996/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000096/2017-37 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA 
INDÍGENA KOKUE'Y. MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ/MS. EDUCAÇÃO. DESATIVAÇÃO DE 
ESCOLA INDÍGENA MITÁ TAVYTERÃ.  ESCOLA POLO MUNICIPAL RURAL OSVALDO DE 
ALMEIDA MATOS. MATRÍCULA. IRREGULARIDADE SANADA.  1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para apurar suposta deficiência na prestação de serviço 
educacional na Comunidade Indígena Kokue'y tendo em vista a desativação da Escola 
Indígena Mitá Tavyterã, em razão da correção da irregularidade. 
 
2. Verificado nos autos que, após a desativação da Escola Indígena Mitá Tavyterá, foram 
matriculados 338 estudantes das Aldeias Pirakuá e Kokue'y na Escola Polo Municipal Rural 
Osvaldo de Almeida Matos, localizada no Distrito Cabeceira do Apa, em Ponta Porã/MS, tendo 
o município disponibilizado transporte público escolar aos alunos indígenas, estando todos 
regularmente matriculados e com a documentação em dia. Além disso, os estudantes 
recebem aulas ministradas por professora indígena do 1º ao 4º ano, em Língua Guarani - que 



também ensina a Língua Portuguesa para a adaptação aos anos seguintes. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
 
 
Índice Geral: 34  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1027/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000137/2017-95 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
INDÍGENA PARAGUASSU. MUNICÍPIO DE PARANHOS/MS. EDUCAÇÃO. GESTÃO 
ESCOLAR. MEDIDAS ADMINISTRATIVAS. DIREITO À CONSULTA PRÉVIA. 
EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado 
para  promover a participação e a representatividade da Comunidade Indígena Paraguassu, 
no município de Paranhos/MS,  na gestão de suas escolas, especialmente quanto à escolha 
da direção e coordenação para administrá-las, em razão do exaurimento do objeto. 
2. Durante a instrução probatória, foi expedida a Recomendação Legal n.  06/2019 PRM-
Ponta-Porã/MS à Prefeitura local bem como a Secretaria de Educação do Município de 
Paranhos/MS para que  os povos indígenas sempre fossem consultados quanto às medidas 
administrativas ou legislativas suscetíveis de afetá-los.  Integral acatamento.  
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 35  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1030/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000169/2009-81 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
INDÍGENA YPOY. MUNICÍPIO DE PARANHOS/MS. SAÚDE. ATENDIMENTO. 
IRREGULARIDADE SANADA. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar 
possível deficiência no atendimento à saúde indígena no Município de Paranhos/MS, em 
razão da correção da irregularidade. 
2. Durante a instrução probatória, verificou-se que, no referido município, apenas a 
Comunidade Ypoy não seria dotada de infraestrutura para o polo de saúde, realizando o 
atendimento em local construído pela própria comunidade. 
3. Oficiada, a Prefeitura local cedeu estrutura com 02 (duas) salas de madeira para que a 
equipe multidisciplinar do DSEI possa prestar atendimento de saúde à comunidade Ypoy. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 36  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 954/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000183/2009-84 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ASSISTÊNCIA. 
REALIZAÇÃO DE OBRAS. OMISSÃO. COMUNIDADE GUARANI-KAIOWÁ DE PIRAKUÁ. 
MUNICÍPIO DE BELA VISTA/MS. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar suposta omissão do Poder 
Público, notadamente FUNAI e Prefeitura Municipal de Bela Vista/MS, na prestação de 
assistência e realização de obras no interesse da Comunidade Indígena Guarani-Kaiowá de 
Pirakuá, no Município de Bela Vista/MS, especialmente no que tange à manutenção e 



recuperação de pontes e estradas, dentro e fora da aldeia, afetando o direito de acesso dos 
indígenas a serviços públicos essenciais como saúde, educação, entre outros; pois, ao longo 
da instrução, verificou-se a realização das obras pretendidas pelos indígenas por meio da 
AGESUL (Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos), constando nos autos relatório 
fotográfico comprobatório. 
 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 37  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 939/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000387/2016-44 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ESCRITÓRIO DE 
ADVOCACIA. ABUSOS. TERRA INDÍGENA AMAMBAI. MUNICÍPIO DE AMAMBAI/MS. 
  
1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar supostos abusos praticados 
por escritório de advocacia em detrimento de indígenas residentes na região de Amambai/MS; 
pois, segundo o membro oficiante, foram realizadas diversas tentativas de contactar os 
interessados, objetivando a obtenção de informações atualizadas a respeito do caso em tela, 
restando, no entanto, infrutíferas. 
 
2. Existem ações processadas nas esferas criminal (Ação Penal n.º 2004.60.00.005295-8) e 
cível (Ação Civil Pública n.º 2004.60.00.002470-7) contra o advogado/escritório, por exigir 
vantagens indevidas de seus clientes, mas em nenhuma delas consta o nome dos indígenas 
entre os prejudicados. 
 
3. Informação aportada aos autos sobre o óbito do advogado no ano de 2017. 
 
4. Os índígenas podem pleitear, por meio de defensor público ou de advogado particular, 
eventual direito a ressarcimento. 
 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 38  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 663/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS-MG 
Número: 1.22.000.003265/2016-12 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALLAN VERSIANI DE PAULA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. SUSCITANTE: 
PRM-MONTES CLAROS/MG. SUSCITADO: PR-MG. COMUNIDADE TRADICIONAL 
ARAPUIM. MUNICÍPIOS DE PEDRAS DE MARIA DA CRUZ/MG E ITACARAMBI/MG. AÇÃO 
DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. VARA AGRÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 
CIDADE DE BELO HORIZONTE/MG. ACOMPANHAMENTO. AUSÊNCIA DE ATRIBUIÇÃO 
TERRITORIAL DA PRM-MONTES CLAROS/MG. ATRIBUIÇÃO DO SUSCITADO.  1. 
Inquérito civil instaurado na Procuradoria da República em Minas Gerais - PRMG, visando a 
acompanhar o mandado de reintegração de posse expedido no processo n. 1795812-
77.2015.8.13.0024, em trâmite na Vara Agrária do Estado de Minas Gerais, em face da 
Comunidade de Arapuim, que se declara "comunidade tradicional vazanteira" e está 
territorialmente situada entre os municípios mineiros de Pedras de Maria da Cruz e 
Itacarambi/MG. 
2. Declínio de atribuições da PR-MG para a PRM-Montes Claros/MG em razão de que a 
referida comunidade tradicional estaria situada no município de Pedra de Maria da Cruz/MG 
¿ além do teor da decisão de declínio de atribuição proferida pelo eminente Procurador 
Regional dos Direitos do Cidadão Helder Magno da Silva com relação ao Expediente Único 



PRM-MOC nº 00004461/2017.  
3.  A PRM-Montes Claros/MG, ora suscitante, não possui atribuição territorial para 
acompanhar e peticionar em processo judicial em trâmite em Vara Agrária na cidade de Belo 
Horizonte/MG. 
4.  Voto pelo conhecimento do Conflito Negativo e pela atribuição da PR-MG, ora 
suscitada, para continuidade da instrução do feito.  
 
 
Índice Geral: 39  Índice do procurador: 11 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 997/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE MONTES CLAROS-MG 
Número: 1.22.005.000131/2019-42 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO MALHEIROS CERQUEIRA 
 NOTÍCIA DE FATO (NF). CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÃO. SUSCITANTE: 
PRM-MONTES CLAROS/MG. SUSCITADO: PR/MG. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE 
POSSE AJUIZADA EM VARA AGRÁRIA EM BELO HORIZONTE./MG. EMPRESA ARAPUIM 
AGROPECUÁRIA S/A. ORDEM DE DESPEJO EM DESFAVOR DA COMUNIDADE 
TRADICIONAL VAZANTEIRA LOCALIZADA NOS MUNICÍPIOS DE PEDRAS DE MARIA DA 
CRUZ E ITACARAMBI/MG. REPRESENTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO PESQUEIRA E 
VAZANTEIRA DA VENDA, MOVIMENTO DOS TRABALHADORES SEM TERRA (MST) E 
COMISSÃO PASTORAL DA TERRA (CPT) PARA ACOMPANHAMENTO DO CASO EM BELO 
HORIZONTE (ORDEM DE DESPEJO). RESOLUÇÃO N. 174 DO CONSELHO NACIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ATRIBUIÇÃO DO SUSCITADO. 1. A NF foi instaurada a partir de 
representação da Associação Pesqueira e Vazanteira Da Venda; Movimento dos 
Trabalhadores Rurais Sem Terra - (MST) e Comissão Pastoral da Terra (CPT) para 
acompanhar o caso de ordem de despejo, expedida pela Vara Agrária de Minas Gerais nos 
autos da Ação de Reintegração de Posse nº 17958127720158130024, movida pela empresa 
Arapuim Agropecuária S/A, contra famílias de comunidades tradicionais localizadas nos 
municípios de Maria da Cruz e Itacarambi/MG. 
 
2. Declínio de atribuição formulado pela PRM-Montes Claros em favor da PR/MG, por 
entender que i) "a Comunidade da Venda encontra-se localizada entre os municípios de 
Pedras de Maria da Cruz/MG, pertencente à jurisdição da Subseção Judiciária de Montes 
Claros/MG, e Itacarambi/MG, pertencente à jurisdição da Subseção Judiciária de Janaúba/MG. 
Nesse contexto, resta evidente a configuração do dano regional, o que atrai a competência 
do foro da capital do Estado, nos termos do art. 93, II, do CDC"; ii) "que a ordem de despejo 
questionada na representação foi expedida pela Vara Agrária de Minas Gerais, situada em 
Belo Horizonte/MG, não possuindo este parquet federal atribuição territorial para peticionar 
na ação judicial correlata, para fins de eventual declínio de competência".  
 
3. Aplicação do art. 1º da Resolução 174 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
 
4. Voto pelo conhecimento do Conflito Negativo de Atribuições para reconhecer a atribuição 
da Procuradoria da República em Minas Gerais (Suscitado) para condução do presente 
procedimento. 
 
 
Índice Geral: 40  Índice do procurador: 12 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1015/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI-MG 
Número: 1.22.023.000036/2020-64 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FRANCISCO DE PAULA VITOR SANTOS PEREIRA 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO (FUNAI). SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE ENSINO 
DE TEÓFILO OTONI. REUNIÃO. PARTICIPAÇÃO DO ÓRGÃO INDIGENISTA. 
CONTROVÉRSIA. MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI/MG. 
 1. Homologação de arquivamento de PP, por inexistência de irregularidade que justifique a 



intervenção ministerial. 
 
2. PP instaurado para apurar eventual irregularidade praticada no âmbito da Superintendência 
Regional de Ensino de Teófilo Otoni-MG, consistente em impedir a participação de servidores 
da Coordenação Técnica Local da FUNAI em reunião realizada em 12/02/2020, agendada 
para tratar de temas relativos à educação indígena. 
 
3. A questão entre a FUNAI e a Superintendência Regional de Ensino restou resolvida, não 
remanescendo outras providências a serem adotadas. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 41  Índice do procurador: 13 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 950/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARANA 
Número: 1.25.000.000870/2020-14 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CRISTIANA KOLISKI TAGUCHI 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
EVENTO INDÍGENA. PARQUE NACIONAL GUARICANA. MUNICÍPIO DE MORRETES/PR. 
ICMBIO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de PP 
instaurado para  apurar a regularidade do evento denominado ¿40 anos sem Ângelo Kretã" 
realizado por famílias indígenas em enaltecimento à antiga liderança, ocorrido dentro do 
Parque Nacional Guaricana, Unidadade de Conservação de Proteção Integral,  em razão da 
ausência de irregularidade.  
2. Com efeito, após instrução probatória, o ICMBio informou que o evento foi realizado com a 
devida autorização do órgão,  não sendo constatada qualquer irregularidade. 
3.  A egrégia 4º CCR/MPF homologou a promoção de arquivamento e remeteu os autos a esta 
6º CCR/MPF nos seguintes termos: "PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO CÍVEL. MEIO AMBIENTE. PARQUE NACIONAL GUARICANA. EVENTO 
REALIZADO. FAMÍLIAS INDÍGENAS. 1. Cabe o arquivamento de procedimento instaurado 
para apurar suposta realização de evento, por parte de famílias indígenas, dentro de Unidade 
de Conservação de Proteção Integral - o Parque Nacional Guaricana, tendo em vista, 
conforme consignado pelo membro oficiante: (i) o ICMbio informou que o evento foi realizado 
com a devida autorização do órgão; e (ii) o evento foi acompanhado por agentes do referido 
instituto, os quais não constataram qualquer irregularidade. 2. Representante comunicado 
acerca de promoção de arquivamento, nos termos do artigo 17, §1º, da Resolução nº 87/2010-
CSMPF. 3. Voto pela homologação do arquivamento, com determinação de remessa dos 
autos à 6ª CCR para eventual exercício de suas atribuições revisionais" 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 42  Índice do procurador: 14 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 937/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO-PR 
Número: 1.25.001.000257/2020-89 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MAICON FABRICIO ROCHA 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
COMUNIDADE INDÍGENA DO BARREIRO DAS FRUTAS. MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO/PR. ENERGIA ELÉTRICA. INSTALAÇÃO. IRREGULARIDADE SANADA. 1. 
Homologação de arquivamento de PP instaurado para   apurar eventual falta de energia 
elétrica em local ocupado por família indígena na Comunidade Indígena do "Barreiro das 
Frutas", no município de Campo Mourão/PR, em razão da correção da irregularidade. 
2. Após instrução probatória, a Companhia Paranaense de Energia - COPEL informou que já 
há energia elétrica instalada no local desde 24/07/2020. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 



 
Índice Geral: 44  Índice do procurador: 16 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 943/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PATO BRANCO-PR 
Número: 1.25.014.000051/2018-95 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) WALTER JOSE MATHIAS JUNIOR 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  TERRA INDÍGENA 
DE PALMAS/PR. MUNICÍPIO DE PALMAS/PR. MATRÍCULA. SOBREPOSIÇÃO. AUSÊNCIA 
DE IRREGULARIDADES.   1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para corrigir a 
eventual incidência de sobreposição de matrículas na área demarcada da Terra Indígena de 
Palmas/PR, no município de Palmas/PR, em razão da ausência de irregularidades. 
 
2. Após instrução probatória, verificou-se que referida terra indígena se encontra regularizada, 
homologada e registrada em cartório e na SPU, além de realizada a anotação nas matrículas 
de imóveis de terceiros que tiveram a incidência da terra indígena, não havendo qualquer 
indício de possível omissão da FUNAI.  
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 45  Índice do procurador: 17 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 821/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P.FUNDO/CARAZINHO 
Número: 1.29.004.000010/2018-79 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  ACAMPAMENTO 
INDÍGENA.  MUNICÍPIO DE SERTÃO/RS. ENERGIA ELÉTRICA. COOPERATIVA DE 
GERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - COPREL. INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO. IRREGULARIDADE SANADA.  1. Homologação de arquivamento de IC 
instaurado para  apurar os procedimentos necessários para a religação de energia elétrica 
nas casas localizadas no acampamento indígena existente no município de Sertão/RS. 
 
2. Após longa instrução probatória verifica-se que a COPREL já está fornecendo energia 
elétrica para a comunidade do acampamento indígena de Sertão e que seus integrantes estão 
sendo beneficiados pelo programa da tarifa social.  
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 46  Índice do procurador: 18 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 957/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTO ÂNGELO-RS 
Número: 1.29.010.000136/2020-89 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) OSMAR VERONESE 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
TERRA INDÍGENA INHACORÁ. KAINGANG. MUNICÍPIO DE SÃO VALÉRIO DO SUL/RS. 
COVID-19. ISOLAMENTO SOCIAL. NECESSIDADES ALIMENTARES. EXAURIMENTO DO 
OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar quais as 
providências adotadas para garantir o isolamento social na Terra Indígena Inhacorá, bem 
como para suprir as suas necessidades alimentares nesta época de enfrentamento do surto 
de coronavírus (COVID-19), em razão do exaurimento do objeto. 
 
2. Verificado nos autos, através das informações prestadas pelo Município de São Valério do 
Sul/RS e pelos Órgãos responsáveis pela saúde e alimentação da comunidade indígena 
Inhacorá, que foram tomadas as seguintes medidas: restrição de circulação de pessoas no 
interior da aldeia; disponibilização de kits de higiene, a exemplo de máscaras e álcool em gel; 
e, distribuição de inúmeras cestas básicas de alimentos. 



 
3. Além disso, constatou-se que o DSEI Interior Sul contratou uma equipe emergencial 
chamada de Equipe de Resposta Rápida, composta por 1 médico, 2 enfermeiros e 3 técnicos 
para atenderem comunidades indígenas neste momento de pandemia. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 48  Índice do procurador: 20 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 964/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA-RS 
Número: 1.29.023.000139/2019-30 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANDRE CASAGRANDE RAUPP 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
COMUNIDADE NNHU-PORÃ. MUNICÍPIO DE TORRES/RS. CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE CONVIVÊNCIA. OBRA LICITADA. 
IRREGULARIDADE SANADA.  1. Homologação de arquivamento de PP instaurado 
para  apurar eventual morosidade do Conselho Municipal de Saúde Torres na aprovação do 
Plano de Aplicação do Incentivo Estadual de Qualificação à Saúde dos Povos Indígenas para 
a construção de um espaço de convivência para atendimento da saúde dos indígenas da 
comunidade Nnhu-Porã de Torres/RS, em razão da correção da irregularidade.   
2. Após instrução probatória, verificou-se que o município de Torres realizou a licitação para 
a obra pleiteada e que atualmente há apenas pendência de autorização do DSEI para início 
das obras.  Morosidade do Conselho Municipal de Saúde Torres superada. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 49  Índice do procurador: 21 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 995/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.000681/2020-61 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ESTUDANTES 
INDÍGENAS. UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC. MUNICÍPIO DE 
FLORIANÓPOLIS.  PANDEMIA COVID-19. SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE. 
EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado 
para  apurar eventual situação de vulnerabilidade de alojamento e alimentação de estudantes 
indígenas da UFSC tendo em vista a pandemia da COVID-19 em razão do exaurimento do 
objeto.  
 2. Após instrução probatória, verificou-se que a UFSC adotou as providências necessárias 
para a preservação da saúde dos seus discentes, além de ter havido o retorno da maioria dos 
estudantes indígenas às suas respectivas aldeias.  
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 50  Índice do procurador: 22 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1006/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.001273/2020-27 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POPULAÇÃO 
INDÍGENA. ESTADO DE SANTA CATARINA. PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 
ATENDIMENTO. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC 
instaurado para apurar as medidas a serem tomadas para assegurar o pleno atendimento das 
famílias indígenas de Santa Catarina pelo Programa Bolsa Família, em razão do exaurimento 
do objeto. 
 



2. Verificado nos autos que as Coordenações Técnicas Locais da FUNAI apoiam diretamente 
os municípios nos casos de falta da documentação para os indígenas, além de atuarem de 
forma conjunta com alguns municípios no trabalho de cadastramento das famílias para o 
recebimento do benefício do Bolsa Família. Além disso, a Autarquia Indigenista apresentou 
uma lista de famílias indígenas por município que em maio de 2020 receberam o benefício, 
demonstrando um grande número de famílias indígenas cadastradas, inclusive onde não 
existem aldeias regularizadas, como no caso de Mafra, onde só há um acampamento. 
 
3. A Procuradora oficiante salientou ainda que ao contrário do que ocorre no Estado de Mato 
Grosso do Sul (recomendação encaminhada pela 6ª CCR), as comunidades indígenas 
catarinenses dominam amplamente a Língua Portuguesa, não havendo a necessidade de 
intérpretes. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 51  Índice do procurador: 23 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 990/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.002086/2020-61 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA TOCA DE SANTA CRUZ. MUNICÍPIO DE PAULO LOPES/SC. CORTE DE 
ENERGIA ELÉTRICA. QUESTÃO JUDICIALIZADA. ACP Nº 5021911-64.2020.4.04.7200. 1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar o corte no fornecimento de 
energia em três casas da Comunidade Quilombola Toca de Santa Cruz, no município de Paulo 
Lopes/SC, em razão da judicialização da questão. 
2. Após diligências e diante da impossibilidade de composição extrajudicial, foi ajuizada a 
competente ACP nº 5021911-64.2020.4.04.7200. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 52  Índice do procurador: 24 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 712/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.002302/2017-72 - Eletrônico 
 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
REMANESCENTE DE QUILOMBO VIDAL MARTINS. MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS/SC. 
ARTESANATO. VENDA. SUPOSTA PROIBIÇÃO. EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÃO 
LEGAL. EFETIVO CUMPRIMENTO. EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para apurar eventual dificuldade enfrentada pelos membros 
da comunidade Remanescente de Quilombo Vidal Martins, no município de Florianópolis, para 
trabalhar com artesanato tradicional nas praias do referido município, em razão da correção 
da irregularidade.  
 
2. Após instrução probatória e expedição da Recomendação Legal n. 20/2018 - PR-SC à 
Prefeitura Municipal de Florianópolis e à Superintendência de Serviços Públicos - SUSP local, 
verificou-se não haver mais qualquer óbice para o exercício das atividades pela comunidade 
quilombola. Correção da irregularidade. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 53  Índice do procurador: 25 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 935/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 



Número: 1.33.000.002333/2019-95 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA 
INDÍGENA MORRO DOS CAVALOS. MUNICÍPIO DE PALHOÇA/SC. EX-
CACIQUE.  AMEAÇA E RISCO À VIDA. INSTAURAÇÃO DE IPL. INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO NA PRDC/SC. DUPLICIDADE.  1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para apurar eventual ameaça e risco à vida da defensora dos 
Direitos Humanos e ex-cacique Guarani Kerexu da TI Morro dos Cavalos, no município de 
Palhoça/SC, em razão da duplicidade de procedimentos investigatórios sobre o mesmo 
objeto.  
2 .Após instrução probatória, verificou-se que as ameaças e atos contra a ex-cacique e sua 
família já são objeto de IPLs perante a Polícia Federal. 
3. Além disso, consta dos autos que a PRDC/SC instaurou o IC nº 1.33.000.000416/2020-
83  para apurar a situação de ameaça e risco à vida da referida cidadã. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 54  Índice do procurador: 26 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1037/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC 
Número: 1.33.002.000259/2017-91 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) CARLOS HUMBERTO PROLA JUNIOR 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
XAPECÓ. MUNICÍPIO DE IPUAÇÚ/SC. FUNAI. REGISTRO ADMINISTRATIVO DE 
CASAMENTO INDÍGENA -RACI IDADE NÚBIL. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar possíveis irregularidades por 
parte da FUNAI na realização de Registro Administrativo de Casamento Indígena -RACI de 
menor indígena com quatorze anos de idade, em razão da ausência de irregularidade. 
2. Após instrução probatória, verificou-se a inexistência de notícia sobre eventual abuso ou 
violência contra a adolescente indígena, bem como a aprovação da liderança para a 
formalização da referida união que, inclusive, já havia sido estabelecida de fato sem qualquer 
questionamento anterior.  
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 55  Índice do procurador: 27 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 932/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC 
Número: 1.33.002.000480/2018-20 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARIO SERGIO GHANNAGE BARBOSA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA. 
MUNICÍPIO DE CHAPECÓ. AÇÕES DE ATENÇÃO À SAÚDE. PROCESSO SELETIVO. 
INGERÊNCIA POLÍTICA. RECOMENDAÇÃO LEGAL. INTEGRAL ACATAMENTO. 
EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado 
para  acompanhar o processo de transição da entidade selecionada para execução das ações 
de atenção à saúde nos territórios indígenas no âmbito das atribuições da PRM-Chapecó/SC, 
especialmente em relação à realização de processo seletivo para contratação de pessoal, 
bem como para evitar que pessoas capacitadas sejam demitidas sem justa causa, por 
ingerências políticas, em razão do exaurimento do objeto do IC.  
2. Durante a instrução probatória, foi expedida a Recomendação Legal n. 013/2019 ao Distrito 
Sanitário Especial Indígena - DSEI Sul e à Santa Casa de Misericórdia de Sabará nos 
seguintes termos: "o RECOMENDAR ao Distrito Sanitário Especial Indígena - DSEI Interior 
Sul, por meio de seu Coordenador, e à Santa Casa de Misericórdia de Sabará, na pessoa de 
seu representante legal, que: I) não sejam efetivadas demissões com base exclusivamente 
no resultado na última avaliação realizada, no início das atividades da nova entidade 
conveniada; II) as avaliações dos profissionais da saúde indígena ocorram de forma 
impessoal e criteriosa, atentas apenas a critérios técnicos, segundo as recomendações 



anteriormente já expedidas pelo Ministério Público Federal; III) havendo de um histórico de 
avaliações técnicas desfavoráveis, a denotar que trata-se de profissional que não possui a 
qualificação necessária e/ou não está desempenhando adequadamente suas funções, a 
demissão não apenas pode, como deve ser realizada, diante da relevância do interesse 
público envolvido. Contudo, sendo a última avaliação desfavorável um fato isolado, deve ser 
renovada a avaliação técnica em 6 (seis) meses e um ano, a fim de confirmar a atuação 
inadequada do profissional; IV) em nenhuma hipótese seja permitida a ingerência arbitrária 
de lideranças indígenas na escolha dos candidatos a serem contratados, bem como no 
afastamento desses agentes públicos, sem prejuízo de as lideranças representarem à 
SESAI/DSEI acerca de irregularidades envolvendo quaisquer dos agentes públicos 
contratados, para adoção das medidas cabíveis; V) o afastamento de agentes públicos 
terceirizados somente ocorra, além das hipóteses acima elencadas, em casos de violação às 
regras que regem a contratação desses profissionais pela Administração, apurados em 
procedimentos administrativos conduzidos pela SESAI/DSEI e sem quaisquer ingerências 
arbitrárias de caciques e demais lideranças indígenas ou influências político-partidárias". 
Integral acatamento.  
3. Realização de diversas reuniões com o novo Coordenador Distrital e os Chefes dos Polos 
Base de Chapecó e Ipuaçú, em que se enfatizou a importância da realização de processo 
seletivo impessoal de forma a evitar arbitrariedades e ingerências políticas. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 56  Índice do procurador: 28 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 962/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAÇADOR-SC 
Número: 1.33.004.000074/2016-85 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANDERSON LODETTI DE OLIVEIRA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
REMANESCENTE DE QUILOMBOS INVERNADA DOS NEGROS. MUNICÍPIOS DE ABDON 
BATISTA/SC E CAMPOS NOVOS/SC. GESTÃO DO TERRITÓRIO. AUTODETERMINAÇÃO. 
ILEGITIMIDADE DE ATUAÇÃO DO MPF. CONFLITOS INTERNOS. INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO ESPECÍFICO.  1. Homologação de arquivamento de 
IC instaurado para  acompanhar a forma de ocupação e exploração coletiva da Comunidade 
Remanescente de Quilombos Invernada dos Negros, localizada nos Municípios de Abdon 
Batista e Campos Novos/SC, em razão do exaurimento do objeto do IC. 
2. Após longa instrução probatória e a instauração de diversos procedimentos para apurar 
outras dificuldades enfrentadas pela referida comunidade quilombola, determinou-se a 
instauração de procedimento investigatório específico para apurar os conflitos internos sobre 
distribuição de terras e recursos, ciente o Procurador oficiante na origem de que o MPF não 
pode interferir na gestão interna da comunidade. Princípio da Autodeterminação dos Povos.  
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 57  Índice do procurador: 29 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 299/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE-SC 
Número: 1.33.005.000157/2011-50 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) TIAGO ALZUGUIR GUTIERREZ 
 INQUÉRITO CIVIL - IC. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍGENAS DA 
REGIÃO DO MUNICÍPIO DE ARAQUARI/SC. POLÍTICAS HABITACIONAIS PARA A 
POPULAÇÃO INDÍGENA. INCLUSÃO NO PROGRAMA NACIONAL DE HABITAÇÃO RURAL 
- PNHR. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar a 
necessidade de melhoria nas condições de moradia dos membros das comunidades 
indígenas da região do município de Araquari/SC, em razão da instauração do Procedimento 
Administrativo  nº 1.33.005.000494/2018-13, cujo objeto é acompanhar o desenvolvimento de 
projetos necessários à inserção dos indígenas no Programa Nacional de Habitação Rural - 



PNHR. 
 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 58  Índice do procurador: 30 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 965/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 
Número: 1.34.001.000052/2014-46 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SUZANA FAIRBANKS OLIVEIRA SCHNITZLEIN 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA INDÍGENA 
JARAGUÁ. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. SANEAMENTO BÁSICO. SAÚDE PÚBLICA. 
ABANDONO DE CÃES. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar as 
medidas de saneamento, notadamente de combate ao aumento do abandono de cães, com 
impacto sobre a saúde pública, na Aldeia Indígena do Jaraguá, no município de São Paulo, 
em razão da instauração de PA. 
2. A egrégia 4º CCR/MPF homologou a promoção de arquivamento e remeteu os autos a esta 
6º CCR/MPF nos seguintes termos: "INQUÉRITO CIVIL. MEIO AMBIENTE. ARQUIVAMENTO. 
ABANDONO DE CÃES. ALDEIA INDÍGENA. 1 . Cabe o arquivamento de procedimento 
instaurado com o objetivo de averiguar medidas de saneamento, notadamente de combate 
ao aumento do abandono de cães, com impacto sobre a saúde pública, na Aldeia Indígena 
do Jaraguá, Estado de São Paulo, tendo em vista que, no que tange à situação específica do 
aumento do abandono de cães na comunidade indígena, instaurou-se Procedimento 
Administrativo de Acompanhamento, com vistas ao monitoramento da situação pelo MPF, 
considerando que o tema foi tratado diretamente em duas reuniões realizadas no MP/SP, 
sendo apontado que já existem 60 (sessenta) câmeras de vigilância à disposição da 
Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá, e que o impasse atual seriam as tratativas desta com a 
Secretaria de Segurança Urbana - SMSU. 2 . Voto pela homologação do arquivamento no 
âmbito da 4ª CCR, com remessa à 6ª CCR para o eventual exercício de sua função revisional". 
3. Verificado nos autos que MP/SP por meio da Promotoria de Justiça de Direitos Humanos - 
Saúde Pública acompanha rotineiramente as questões das aldeias indígenas do Jaraguá, que, 
por sua característica urbana, apresentam situações em tudo semelhantes a outras 
comunidades carentes e desassistidas da Capital. 
4. No tocante ao animais abandonados nas aldeias indígenas do Jaraguá, observa-se que 
foram realizadas duas reuniões para tratar sobre o tema, sendo apontado que já existem 60 
(sessenta) câmeras de vigilância à disposição da Subprefeitura de Pirituba/Jaraguá, e que o 
impasse atual seriam as tratativas desta com a Secretaria de Segurança Urbana - SMSU, 
para sua efetiva instalação e definição dos serviços de monitoramento. 
5. Procedimento Administrativo de Acompanhamento instaurado com vistas ao 
monitoramento da situação pelo MPF. 
6. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 59  Índice do procurador: 31 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 947/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 
Número: 1.34.001.006126/2013-77 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SUZANA FAIRBANKS OLIVEIRA SCHNITZLEIN 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE DECLÍNIO. RIBEIRÃO DAS LAVRAS. 
POLUIÇÃO. TERRA INDÍGENA JARAGUÁ. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO/SP.  
 
 1. Homologação de declínio de IC instaurado para apurar a poluição do Ribeirão das Lavras, 
que corta a TI Jaraguá; pois, ao longo da investigação, verificou-se que, apesar de a demanda 
ter sido iniciada por provocação dos indígenas, fato é que a questão não se delimita à tutela 
de seus interesses e direitos, abrangendo problemas de maior amplitude, relacionados a toda 
a comunidade envoltória, em sua maioria de baixa renda e de alta vulnerabilidade social. 



 
2. Segundo a procuradora oficiante, o Ministério Público do Estado de São Paulo, Promotoria 
de Urbanismo, detém os meios necessários para o adequado acompanhamento das 
melhorias urbanas a serem implementadas na Vila Chica Luísa II e Córrego Ribeirão das 
Lavras. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do declínio. 
 
 
Índice Geral: 60  Índice do procurador: 32 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1034/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE REGISTRO-SP 
Número: 1.34.001.006669/2014-75 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) YURI CORREA DA LUZ 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. DELIMITAÇÃO E 
DEMARCAÇÃO DE TERRAS INDÍGENAS DO VALE DO RIBEIRA/SP. MORA 
ADMINISTRATIVA. FUNAI. DUPLICIDADE DE PROCEDIMENTOS. 1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para assegurar a duração razoável do processo administrativo 
e a cessação da mora na demarcação das terras indígenas do Vale do Ribeira/SP, em razão 
da duplicidade de procedimentos. 
2. Constatou-se, após pesquisa e diligências, que este procedimento tem objeto similar com 
o Inquérito Civil nº 1.34.040.000001/2018-81, o qual está com a instrução adiantada, inclusive 
com a expedição da Recomendação nº 01/2020 dirigida à FUNAI. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 61  Índice do procurador: 33 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1012/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SÃO PAULO 
Número: 1.34.001.007237/2015-62 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SUZANA FAIRBANKS OLIVEIRA SCHNITZLEIN 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ACESSO AO 
PATRIMÔNIO GENÉTICO E AO CONHECIMENTO TRADICIONAL ASSOCIADO. MEDIDA 
PROVISÓRIA N. 2186-16/2001. FISCALIZAÇÃO. MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE. 
AUTUAÇÃO DE EMPRESAS FARMACÊUTICAS.  LEI N. 13.123/2015. REVOGAÇÃO. 
REGULARIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.  1. Homologação de arquivamento 
de IC instaurado para apurar a regularização das autuações expedidas com fulcro na Medida 
Provisória nº 2186-16/2001 (que regulava o acesso ao patrimônio genético e ao conhecimento 
tradicional associado), posteriormente revogada pela Lei n. 13.123/2015, em razão da 
ausência de irregularidade. 
2. A partir da vigência da Lei nº 13.123/2015 foi estabelecida ampla possibilidade de 
regularização das empresas que foram autuadas com base na revogada MP.  
3. Após instrução probatória, o Ministério do Meio Ambiente informou que não há qualquer 
irregularidade a ser sanada pelas empresas Biolab Sanus Farmacêutica Ltda. e Vitaderm 
Farmácia de Manipulação Ltda. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 62  Índice do procurador: 34 
Relator: Dr(a) ANA BORGES COELHO SANTOS Voto nº: 1040/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE REGISTRO-SP 
Número: 1.34.012.000128/2008-66 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) YURI CORREA DA LUZ 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA DE PIRIRICA. MUNICÍPIO DE IPORANGA/SP. RECONHECIMENTO. 
EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado 
para apurar eventuais irregularidades atinentes ao reconhecimento e titulação do território 



tradicionalmente ocupado pela Comunidade Quilombola de Piririca, no município de 
Iporanga/SP, em razão do exaurimento do objeto do IC. 
2. Após longa instrução probatória, verificou-se que foi publicado no Diário Oficial do Estado 
de São Paulo/SP o Relatório Técnico Científico do Quilombo Piririca,  com seu efetivo 
reconhecimento bem como de seu território. 
3. Determinação de instauração de novo procedimento investigatório específico para apurar 
eventual irregularidade derivada de aparente morosidade na titulação do território quilombola. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 63  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 966/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - ACRE 
Número: 1.10.000.000362/2017-55 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUCAS COSTA ALMEIDA DIAS 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. FUNAI. 
COORDENAÇÃO TÉCNICA LOCAL - CTL. MUNICÍPIO DE ASSIS BRASIL/AC. EXTINÇÃO. 
AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de IC em razão da 
ausência de irregularidade.   
2. Inquérito Civil instaurado para apurar supostas irregularidades decorrentes da extinção da 
CTL - Coordenação Técnica Local de Assis Brasil/AC, vinculada à Coordenação Regional da 
FUNAI Alto Rio Purus (CR-Apur). 
3. Após instrução probatória, não foi constatada qualquer irregularidade por parte da 
Coordenação Regional Alto Purus na extinção da CTL de Assis Brasil, haja vista que a decisão 
do fechamento partiu da FUNAI em Brasília. 
4. Consta do autos que que foi criado o Núcleo de Promoção Social de Assis Brasil 
(NUPROAB) com atendimentos periódicos aos indígenas da região e que referida 
coordenação tem buscado alternativas para melhorar o atendimento prestado, entre elas a 
parceria com o Polo Base de Saúde Indígena.  
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 64  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 678/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO 
Número: 1.19.000.000104/2020-49 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HILTON ARAUJO DE MELO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIAS JURITI 
(TERRA INDÍGENA AWÁ) E GUAJÁ-COCAL (TERRA INDÍGENA ALTO TURIAÇU). 
MUNICÍPIOS DE SANTA INÊS E ZÉ DOCA. ESTADO DO MARANHÃO. INSTALAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. CORONAVÍRUS. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DAS ATIVIDADES. 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI. PROIBIÇÃO DE ACESSO A NÃO ÍNDIOS NAS 
ALDEIAS. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR A JUSTIFICAR UMA TUTELA 
JURISDICIONAL. 1. Homologação de arquivamento de IC por ausência de interesse de agir 
a justificar tutela judicial. IC instaurado para apurar suposta mora da concessionária Equatorial 
Maranhão na execução dos serviços de instalação de energia elétrica nas aldeias Juriti (Terra 
Indígena Awá) e Guajá-Cocal (Terra Indígena Alto Turiaçu). 
 
2. A FUNAI suspendeu, temporariamente, as atividades desenvolvidas por não índios nas 
aldeias, como forma de prevenir o avanço do coronavírus nas comunidades indígenas, o que 
impede, por ora, a continuidade dos trabalhos de instalação de energia elétrica. A 
concessionária informou que os procedimentos necessários para a execução das obras nas 
localidades apontadas, os quais, por impedimentos de ordem legal e sanitária, encontram-se 
na fase de levantamento de dados, somente poderão ser concluídos quando for possível o 
acesso de não índios às áreas das terras indígenas. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 



 
 
Índice Geral: 65  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 985/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO 
Número: 1.19.000.000440/2020-91 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HILTON ARAUJO DE MELO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POVO INDÍGENA. 
GUAJAJARA. ESTADO DO MARANHÃO. SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO. 
ESCOLA ESTADUAL. CERTIFICADO. RECONHECIMENTO. SUPOSTA DEMORA. 
AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.  1. Homologação de arquivamento de IC em razão da 
ausência de indícios de irregularidades.  
2. IC instaurado para  apurar supostos entraves burocráticos gerados pela Secretaria 
Estadual de Educação do Maranhão (Seduc/MA) quanto reconhecimento de certificados de 
ensino oriundos de Escolas Estaduais Indígenas do Povo Guajajara. 
3. Após instrução probatória, o referido órgão estadual informou que em razão das Escolas 
Guajajara não possuírem ensino médio regularizado, torna-se necessário submeter os 
estudantes à Processo de Regularização de Vida Escolar ¿ RVE, o que demoraria apenas 
alguns dias.   
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 66  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 928/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA 
Número: 1.19.000.000958/2015-68 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANNE CAROLINE AGUIAR ANDRADE NEITZKE 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
REMANESCENTE DE QUILOMBO SANTO ANTÔNIO DOS PRETOS. MUNICÍPIO DE 
CODÓ/MA. CONFLITOS INTERNOS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES.  1. 
Homologação de arquivamento de IC em razão da ausência de indícios mínimos de 
irregularidades aptos a fundamentar a continuidade das investigações. 
2. IC instaurado para  apurar supostos conflitos internos na Comunidade Remanescente de 
Quilombo Santo Antônio dos Pretos, zona rural do município de Codó/MA.  
3. Após instrução probatória e a expedição de diversas ofícios, dentre eles à Polícia Civil, 
Fundação Cultural Palmares  e INCRA, não foram encontrados quaisquer indícios de 
supostas irregularidades. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 67  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 992/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MARANHÃO 
Número: 1.19.000.001718/2019-12 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HILTON ARAUJO DE MELO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA 
INDÍGENA GERALDA TOCO PRETO. ALDEIA TOCO PRETO. MUNICÍPIO DE ITAIPAVA DO 
GRAJAÚ/MA. CONFLITO POSSESSÓRIO. ENCERRAMENTO. PERDA DO OBJETO. 1. 
Homologação de arquivamento de IC em razão da perda do objeto.  
2. IC instaurado para  apurar eventual conflito possessório na Aldeia Toco Preto, na TI Geralda 
Toco Preto, no município de Itaipava do Grajaú. 
3. Após instrução probatória, verificou-se o encerramento das animosidades na TI Geralda 
Toco Preto tendo em vista a formação de um novo grupo, que buscou moradia em outra terra 
indígena. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 



Índice Geral: 68  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 979/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ-MA 
Número: 1.19.001.000282/2019-26 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALEXANDRE ISMAIL MIGUEL 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
ABASTECIMENTO. ÁGUA POTÁVEL. TERRA INDÍGENA GOVERNADOR. ALDEIAS. 
MUNICÍPIO DE AMARANTE DO MARANHÃO/MA. 1. Homologação de arquivamento de PP 
porque o objeto dos autos já vem sendo tratado na ACP nº 1005185-25.2019.4.01.3701. 
2. PP instaurado com o objetivo de  solicitar  abastecimento 
com  água  potável  nas  seguintes  aldeias  da  Terra  Indígena Governador: Canto  Bom, 
Raposa, Doze Irmãos, Bom Jardim, Bom Jesus e Rôo.cu.catiji. 
3. O Governo do Maranhão, por meio da Secretaria de Estado dos 
Direitos  Humanos  e  Participação  Popular (SEDIHPOP) e da  Secretaria  de  Infraestrutura 
(SINFRA), informou que providenciará a implantação dos poços artesianos, reconhecendo a 
necessidade e a pertinência do pleito. 
4. Segundo o procurador oficiante, será instaurado procedimento administrativo para o 
acompanhamento da questão. 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 69  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 857/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IMPERATRIZ-MA 
Número: 1.19.001.000301/2019-14 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALEXANDRE ISMAIL MIGUEL 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
INDÍGENAS VENEZUELANOS.  ETNIA WARAO. IMIGRAÇÃO. MUNICÍPIO DE 
IMPERATRIZ/MA. ABRIGO PROVISÓRIO. JUDICIALIZAÇÃO. 1. Homologação de 
arquivamento de PP em razão da judicialização da questão.  
2. PP instaurado para apurar a situação de indígenas venezuelanos da etnia Warao presentes 
no município de Imperatriz/MA e alocados inicialmente na sede da FUNAI. 
3. Após instrução probatória, entendeu-se necessário a propositura da ACP nº 1008503-
16.2019.4.01.3701 para compelir os entes federativos a  disponibilizarem abrigo emergencial, 
provisório e adequado aos indígenas Warao, imigrantes da Venezuela, em Imperatriz/MA. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 70  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1022/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 
Número: 1.20.000.000969/2019-51 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RICARDO PAEL ARDENGHI 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA PAKUERA. 
MUNICÍPIO DE CUIABÁ/MT. ESCOLA ESTADUAL INDÍGENA KURÂ BAKAIRI. REGULAR 
FUNCIONAMENTO. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC 
em razão do exaurimento do objeto. 
2.  IC instaurado para apurar o regular funcionamento da Escola Estadual Indígena Kurâ 
Bakairi da Aldeia Pakuera, no município de Cuiabá/MT. 
3. Após instrução probatória, a Secretaria de Educação do Estado do Mato Grosso - 
SEDUC/MT prestou informações quanto à implantação da Projeto Biblioteca Integradora; 
obtenção de conjuntos escolares, combustível e alimentação; regularização da prestação de 
contas, obtenção de recursos financeiros para manutenção da unidade escolar, e por fim, 
esclareceu que a referida escola poderia pleitear um valor de R$ 64.461,25 para atender as 
demandas mais urgentes; dentre diversas outras informações. Esclarecimento dos fatos e 
solução das demandas.  
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 



 
 
Índice Geral: 71  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 991/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 
Número: 1.20.000.001022/2019-67 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ERICH RAPHAEL MASSON 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
TERRA INDÍGENA PARECI, NAMBIQUARA E MANOKI. MATO GROSSO. DESEMBARGO 
DE TI. AGRICULTURA. TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. EXAURIMENTO DO 
OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de PP em razão do exaurimento do objeto. 
2. PP instaurado para apurar possível desembargo de terras indígenas no noroeste do estado 
de Mato Grosso (Pareci e Nambiquara). 
3. A egrégia 4ª CCR/MPF homologou a promoção de arquivamento e remeteu os autos a esta 
6ª CCR/MPF nos seguintes termos: "PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO CÍVEL. MEIO AMBIENTE. FLORA. AGRICULTURA. TERRAS INDÍGENAS. 
1. Cabe o arquivamento de procedimento preparatório instaurado para apurar possível 
desembargo de terras indígenas no noroeste do estado de Mato Grosso (Pareci e 
Nambiquara), tendo em vista que, conforme consignado pelo membro oficiante: (i) ocorreu a 
celebração de TAC entre o MPF (Ofício de Populações Indígenas e Povos Tradicionais), 
FUNAI, IBAMA e cooperativas dos indígenas, visando regularizar a agricultura; (ii) o TAC 
tratou da competência do IBAMA para realizar o monitoramento e fiscalização em conjunto 
com a FUNAI ou isoladamente (cláusula 3.3.2), especialmente a fiscalização das obrigações 
das Cooperativas Indígenas em relação às normas aplicáveis à apuração de infrações 
ambientais e ao licenciamento ambiental; e (iii) foi instaurado Processo de Licenciamento 
Ambiental para o projeto Agropecuária dos Povos Indígenas Paresi, Manoki e Nambikwara. 2. 
Dispensada a comunicação do representante nas hipóteses de instauração do procedimento 
de ofício ou remessa de órgão público. 3. Voto pela homologação do arquivamento no âmbito 
desta 4ª CCR, com a remessa dos autos à 6ª CCR para o eventual exercício de sua função 
revisional". 
4. Verificado nos autos que foi firmado Termo de Ajustamento de Conduta entre o MPF, FUNAI, 
IBAMA e cooperativas dos indígenas, visando regularizar a agricultura nas comunidades 
indígenas Paresi, Nambikwara e Manoki, restando acordado que o IBAMA deve manter 
desembargadas as áreas objeto de plantio, além de realizar o monitoramento e fiscalização 
em conjunto com a FUNAI, ou isoladamente, das obrigações das Cooperativas Indígenas em 
relação às normas aplicáveis à apuração de infrações ambientais e ao licenciamento 
ambiental. 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 72  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 878/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 
Número: 1.20.000.001091/2015-47 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ERICH RAPHAEL MASSON 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA MATA CAVALO. MUNICÍPIO NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO/MT. 
DUPLICIDADE DE PROCEDIMENTOS. 1. Homologação de arquivamento de IC em razão da 
duplicidade de procedimentos sobre o mesmo tema. 
2. IC instaurado para apurar danos ambientais por contaminação de mercúrio em razão de 
atividade de mineração no interior da Comunidade Quilombola Mata Cavalo, situada no 
município Nossa Senhora do Livramento/MT. 
3. A 4ª CCR homologou o arquivamento e encaminhou os autos a esta CCR para eventual 
exercício funcional. 
4. Este procedimento tem objeto similar ao Inquérito Civil nº o IC 1.20.000.000825/2015-71, 
em trâmite mais adiantado, cujo objeto é exatamente a apuração de questões relativas a 
conflito social interno, grilagem de terra e mineração ilegal na comunidade citada, instaurado 



no âmbito do Ofício de Populações Indígenas e Comunidades Tradicionais da PR/MT. 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
 
Índice Geral: 73  Índice do procurador: 11 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 983/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CÁCERES-MT 
Número: 1.20.001.000252/2017-37 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JULIO CESAR DE ALMEIDA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
SARARÉ/MT. AVERBAÇÃO DA SOBREPOSIÇÃO DE TERRA INDÍGENA. EXAURIMENTO 
DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC em razão do exaurimento do objeto. 
2. IC instaurado para promover, nas matrículas n.º 8.798 e n.º 11.238 de Pontes e Lacerda/MT, 
e na matrícula n.º 1.786 de Vila Bela da Santíssima Trindade/MT, a averbação da incidência 
dos registros na Terra Indígena Sararé, bem como verificar se as matrículas n.º 3.301, n.º 
3.305 e n.º 3.306, de Cáceres/MT, e derivadas tiveram devidamente averbada a incidência 
em TI. 
3. Verificado nos autos a efetiva averbação da incidência da terra indígena sobre as matrículas 
n. 3.301, n. 3.305 e n. 3.306, do Cartório de Registro de Imóveis de Cáceres/MT; nas 
matrículas n. 8.798 e n. 11.238, do Cartório de Registro de Imóveis de Pontes e Lacerda/MT; 
e, na matrícula n. 1.786, do Cartório de Registro de Imóveis de Vila Bela da Santíssima 
Trindade/MT. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 74  Índice do procurador: 12 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 897/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MATO GROSSO/DIAMANTINO 
Número: 1.20.002.000100/2016-43 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) RICARDO PAEL ARDENGHI 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRAS 
INDÍGENAS KAYABI, APIAKÁ E MUNDURUKU. MUNICÍPIO DE COLÍDER/MT. 
CONSTRUÇÃO DAS USINAS HIDRELÉTRICAS TELES PIRES E SÃO MANOEL. 
IMPACTOS SOCIOAMBIENTAIS. QUESTÃO JUDICIALIZADA. INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de 
arquivamento de IC em razão da judicialização da questão. 
2. IC instaurado para apurar possíveis impactos socioambientais sofridos pelas comunidades 
indígenas Kayabi, Apiaká e Munduruku, no município de Colíder/MT, com a construção das 
Usinas Hidrelétricas Teles Pires e São Manoel, localizadas entre os Municípios de 
Paranaíta/MT e Jacareacanga/PA. 
3. ACP (n. 1005853-42.2018.4.01.3600) ajuizada com base neste inquérito civil, contra o 
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA e a 
Empresa de Energia São Manoel S/A - EESM perante a 1ª Vara Federal da Seção Judiciária 
de Mato Grosso, no dia 7/2/2019, objetivando a declaração de nulidade da Licença de 
Operação n. 1404/2017, sob o argumento de descumprimento das condicionantes 
anteriormente fixadas durante a expedição das Licenças Prévia e de Instalação. 
4. Em acréscimo, ressaltou o Procurador oficiante a instauração de Procedimento 
Administrativo para acompanhar o desenrolar dos litígios envolvendo os empreendimentos 
das Usinas Hidrelétricas Teles Pires e São Manoel e as comunidades indígenas Kayabi, 
Apiaká e Munduruku. 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento, com remessa dos autos à 4ª CCR para o 
eventual exercício da sua função revisional. 
 
 
Índice Geral: 75  Índice do procurador: 13 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 789/2020/ 



Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SINOP-MT 
Número: 1.20.002.000144/2014-10 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FREDERICO SIQUEIRA FERREIRA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRAS 
INDÍGENAS ALDEIA GUAJAJARA. PYKABARA/KAYABI. GUARANI KAIOWÁ. RIO 
ARRAIAS/BR 080. BATELÃO. MUNICÍPIO SINOP/MT. DEMARCAÇÃO DE TERRA. 
QUESTÃO JUDICIALIZADA. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de 
arquivamento de IC em razão da propositura de ação judicial. 
 
2. IC instaurado a partir das informações sobre a atual situação em que se encontra os 
processos de demarcação das terras indígenas Aldeia Guajajara, Pykabara/Kayabi, Guarani 
Kaiowá, Rio Arraias/BR 080 e Batelão, situadas nos municípios de atribuição da Procuradoria 
da República em Sinop/MT. 
 
3. Publicação da Instrução Normativa/FUNAI n. 09, de 16 de abril de 2020 a qual disciplina 
sobre ¿o requerimento, análise e emissão da Declaração de Reconhecimento de Limites em 
relação a imóveis privados¿, revogando a Instrução Normativa/FUNAI n. 03, de 20/04/2012 e 
apresentando uma relação das terras indígenas que não serão consideradas para expedição 
da Declaração de Reconhecimento de Limites. 
 
4. Esta IN é questão prejudicial para o processo demarcação das Terras Indígenas ¿Aldeia 
Guajajara¿ e ¿Pykabara/Kayabi¿ e Guarani Kaiowá¿ e ¿Rio Arraias/BR 080¿ e Batelão. 
 
5. No entanto, o tema em questão já é objeto da Ação Civil Pública 1007376-
21.2020.4.01.3600, em face da Fundação Nacional do Índio ¿ FUNAI e do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária- INCRA, em trâmite perante a 3ª Vara Federal da Seção 
Judiciária de Mato Grosso, impugnando os efeitos da IN n. 9 sobre todo o Estado do Mato 
Grosso. 
 
6. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 76  Índice do procurador: 14 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 899/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT 
Número: 1.20.004.000103/2018-29 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) EVERTON PEREIRA AGUIAR ARAUJO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. FUNAI. 
COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE. MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS/MT. 
PROMOÇÃO SOCIAL, INFRAESTRUTURA E PROMOÇÃO CULTURAL. SUSPENSÃO DA 
IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS INDIGENISTAS. LIMITAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA.  1. Homologação de arquivamento de IC ante a ausência de 
irregularidades na atuação da Coordenação Regional Xavante. 
2. IC instaurado para apurar a suspensão das ações de Promoção Social, Infraestrutura e 
Promoção Cultural pela FUNAI de Barra do Garças/MT. 
3. Após instrução probatória, verificou-se o contingenciamento orçamentário de verbas 
destinadas à FUNAI, a impedir o regular desempenho de sua missão institucional. 
4. Inúmeras outras iniciativas ministeriais visando a garantir atendimento à etnia Xavante. 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 77  Índice do procurador: 15 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 904/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT 
Número: 1.20.004.000302/2019-18 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) EVERTON PEREIRA AGUIAR ARAUJO 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 



EDUCAÇÃO INDÍGENA. ESCOLAS. DEMANDAS. SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO (SEDUC). ESTADO DO MATO GROSSO. 
 
 1. Homologação de arquivamento de PP, pois as solicitações são  muito abrangentes, e 
muitas já foram atendidas, além de existirem várias investigações em curso, mais específicas, 
quanto às escolas localizadas na área de atribuição da PRM de Barra do Garças. 
2. PP instaurado para acompanhar, avaliar e fomentar o atendimento ao pedido emergencial 
encaminhado pelos gestores educacionais indígenas. 
3. Informação da SEDUC aportada aos autos  registrou o atendimento de vários  pedidos dos 
gestores. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 78  Índice do procurador: 16 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 867/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.000023/2015-59 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA GURUPÁ. MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO ARARI/PA. DELIMITAÇÃO. 
DEMARCAÇÃO. TITULAÇÃO DAS TERRAS.  ACOMPANHAMENTO. DUPLICIDADE 
 1. Homologação de arquivamento de IC em razão da duplicidade de procedimentos de 
acompanhamento da questão.  
2. IC instaurado para  monitoramento do procedimento de delimitação, demarcação e titulação 
da propriedade definitiva da terra ocupada pela Comunidade Quilombola Gurupá, no 
município de Cachoeira do Arari/PA. 
3. Após instrução probatória, verificou-se que todas as demandas da referida comunidade 
quilombola já estão sendo acompanhadas através do PA 1.23.000.001001/2018-59, havendo 
informações nos autos que a titulação das terras já está em fase final de aprovação junto à 
Secretaria de Patrimônio da União - SPU. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 79  Índice do procurador: 17 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 866/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.000865/2016-91 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA DA AMARQUALTA.  MUNICÍPIO DE ACARÁ/PA. CONFLITO DE TERRAS. 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. CELEBRAÇÃO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de arquivamento de IC em razão da instauração de 
Procedimento Administrativo de Acompanhamento. 
2. IC instaurado para apurar eventual conflito de terras na Comunidade Quilombola da 
AMARQUALTA, em razão de suposta sobreposição de terras com a empresa BIOPALMA 
S/A  e particulares. 
3. Após instrução probatória, verificou-se a existência de Termo de Ajustamento de Conduta - 
TAC firmado entre a empresa BIOPALMA S/A, o Instituto de Terras do Pará - ITERPA e o 
MPE/PA para viabilizar a titulação do referido território quilombola. 
4. Efetiva necessidade do acompanhamento constatante da regularização fundiária da 
referida comunidade em razão da morosidade dos órgãos competentes para adoção das 
medidas necessárias. 
5. Determinação de instauração de Procedimento Administrativo para "acompanhar as ações 
dos órgãos responsáveis pelo procedimento de identificação reconhecimento, 
delimitação, demarcação e titulação da propriedade definitiva das terras ocupadas por 
remanescentes de quilombos das comunidades representadas pela AMARQUALTA, no 



município de Acará/PA". 
6. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento 
 
 
Índice Geral: 80  Índice do procurador: 18 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1018/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.001610/2016-46 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADES 
TRADICIONAIS. MUNICÍPIOS DE AFUÁ, ANAJÁS, BREVES, GURUPÁ E PORTEL. 
ARQUIPÉLAGO DO MARAJÓ/PA. "TERRAS DO PARÁ". LEILÃO. MASSA FALIDA. VARA DE 
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS  EM CURITIBA/PR. PROCESSO Nº 
PROCESSO Nº 0001985.06.2006.8.16.000185. JUDICIALIZAÇÃO. 1. Homologação de 
arquivamento de IC em razão da judicialização da questão. 
2. IC instaurado para apurar a informação de que extensa área de terras do Estado Pará, 
totalizando 251.726,6 hectares, englobando os Municípios de Afuá, Anajás, Breves, Gurupá e 
Portel, todos do Arquipélago do Marajó/PA, localidade ocupada por comunidades tradicionais, 
estavam incluídas na relação de bens imóveis alegadamente pertencentes à MASSA FALIDA 
DE INDÚSTRIA TREVO LTDA e ofertados em leilão pela 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Paraná (Processo 
de autos nº 0001985.06.2006.8.16.000185). 
3. Verificado nos autos que o MPF do Pará atuou judicialmente junto a 1ª Vara de Falências 
e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, 
Paraná, por designação do C. Conselho Superior do MPF (Portaria N° 533, de 12/12/2020), 
requerendo o cancelamento da referida hasta pública, tendo obtido decisão judicial, em 
13/08/2020, de nulidade da arrecadação de todos os imóveis que compõem as denominadas 
¿terras do Pará¿. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 81  Índice do procurador: 19 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 914/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.002375/2017-19 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADES 
TRADICIONAIS ACUÍ, ARIENGA, BAIRRO INDUSTRIAL, CANAÃ, CURUPERÉ, DOM 
MANOEL, ILHA SÃO JOÃO, MARICÁ E PRAMAJÓ/PETECA. MUNICÍPIO 
DE  BARCARENA/PA. DANO EXTRAPATRIMONIAL. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DE ACOMPANHAMENTO. DUPLICIDADE.    1. Homologação de arquivamento de IC em 
razão da duplicidade de procedimentos versando sobre o mesmo objeto. 
2. Inquérito Civil instaurado para investigar eventual dano extrapatrimonial coletivo por 
suposta inexistência ou deficiente atuação administrativa da União, do Estado do Pará e da 
Prefeitura de Barcarena/PA na proteção cultural das Comunidades Tradicionais Acuí, Arienga, 
Bairro Industrial, Canaã, Curuperé, Dom Manoel, Ilha São João, Maricá e Pramajó/Peteca, 
todas localizadas no Distrito Industrial de Barcarena/PA. 
3. Após instrução probatória, verificou-se que tramita naquela PR/PA o Procedimento 
Administrativo nº 1.23.000.000324/2020-40 instaurado para acompanhar a execução das 
políticas públicas no município de Barcarena/PA, em especial quanto à regularização fundiária 
e à vedação de remanejamentos forçados das comunidades tradicionais atingidas pela 
implantação do complexo do Distrito Industrial de Barcarena/PA. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 82  Índice do procurador: 20 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 851/2020/ 



Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARA/CASTANHAL 
Número: 1.23.000.002874/2016-17 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FELIPE DE MOURA PALHA E SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA DE MASSARANDUBA. MUNICÍPIO DE ACARÁ/PA. REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO.  1. Homologação de arquivamento de IC  em razão da  instauração de 
Procedimento Administrativo de Acompanhamento.  
2. IC instaurado para apurar eventual ameaça à posse dos quilombolas da Comunidade 
Massaranduba, no município de Acará/PA.  
3. Após instrução probatória, verificou-se a necessidade do acompanhamento constatante da 
regularização fundiária da referida comunidade em razão da morosidade dos órgãos 
competentes para adoção das  medidas necessárias.  
 
4. Determinação de instauração de Procedimento Administrativo para acompanhar as ações 
dos órgãos responsáveis pelo procedimento de identificação reconhecimento, delimitação, 
demarcação e titulação da propriedade definitiva das terras ocupadas por remanescentes 
da Comunidade Quilombola de Massaranduba, no município de Acará/PA. 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 83  Índice do procurador: 21 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 879/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM-PA 
Número: 1.23.002.000139/2018-11 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) GUSTAVO KENNER ALCANTARA 
 INQUÉRITO CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍGENAS SATERÉ-
MAWÉ. MUNICÍPIO DE JURITI/PA. CRIAÇÃO DE RESERVA INDÍGENA. INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de arquivamento de IC em 
razão da instauração de procedimento administrativo de acompanhamento. 
 
2. IC instaurado a partir de ata da reunião de um grupo de indígenas Sateré-Mawé que busca 
o reconhecimento da área que residem na cidade de Juruti/PA. 
 
3. Instauração do Procedimento de Acompanhamento nº 1.23.002.000391/2020-44, o qual 
tem por objeto "Acompanhar o reconhecimento de área ocupada por um grupo Sateré-Mawré, 
no município de Juruti/PA, como Reserva Indígena". 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 84  Índice do procurador: 22 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 852/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTARÉM-PA 
Número: 1.23.002.000385/2019-53 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) GUSTAVO KENNER ALCANTARA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROGRAMA 
BARÃO DO RIO BRANCO. MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA. INTEGRAÇÃO DA CALHA NORTE 
DO RIO AMAZONAS AO TERRITÓRIO NACIONAL. EMPREENDIMENTOS. DIREITO DE 
CONSULTA PRÉVIA, LIVRE E INFORMADA DOS POVOS INDÍGENAS E TRIBAIS 
LOCALIZADOS NA REGIÃO OESTE DO PARÁ. CONVENÇÃO Nº 169 DA OIT. 
INEXISTÊNCIA DE ATO CONCRETO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. Homologação 
de arquivamento de IC em razão da ausência de irregularidade. 
2. IC instaurado para apurar possíveis irregularidades no tocante ao direito de consulta prévia, 
livre e informada dos povos indígenas e tribais localizados na região Oeste do Pará, face à 
criação do Programa Barão do Rio Branco pela Presidência da República, que tem como 
objetivo a construção de vários empreendimentos. 



3. Verificado nos autos que inexiste qualquer registro de licenciamento para o 
desenvolvimento dos projetos previstos no PBRB, conforme informações do IBAMA e FUNAI. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 85  Índice do procurador: 23 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 1002/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO-PA 
Número: 1.23.005.000365/2015-29 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ROBERT RIGOBERT LUCHT 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  TERRA INDÍGENA 
KAYAPÓ. MUNICÍPIO DE CUMARU DO NORTE/PA. EDUCAÇÃO ESCOLAR INDÍGENA. 
MELHORIA DAS CONDIÇÕES. RECOMENDAÇÃO LEGAL Nº 1/2019 - PRM - 
REDENÇÃO/PA. INTEGRAL CUMPRIMENTO. EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. 
Homologação de arquivamento de IC em razão do exaurimento do objeto.   
2. IC instaurado para apurar possíveis irregularidades relativas à educação escolar 
indígena nas aldeias integrantes da Terra Indígena Kayapó, no município de Cumaru do 
Norte/PA. 
3. Após instrução probatória, verifica-se que as Aldeias Gorotire e Momokre foram 
beneficiadas com a construção do muro da Escola Kanhok e a construção da Escola Ngonh-
rê. Além disso, em relação as demais demandas educacionais da região, expediu-se a 
Recomendação Legal nº 1/2019-PRM-Redenção/PA, que foi integralmente acatada 
e cumprida pela municipalidade local, com a troca do ônibus escolar, construção de portão 
para alojamento dos professores e fossa séptica, dentre outros.   
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 86  Índice do procurador: 24 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 675/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TUCURUÍ-PA 
Número: 1.23.007.000374/2017-61 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MANOELA LOPES LAMENHA LINS CAVALCANTE 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
TROCARÁ. MUNICÍPIO DE TUCURUÍ/PA. CAÇA E PESCA PREDATÓRIAS. NÃO 
COMPROVAÇÃO. 1. Homologação de arquivamento de IC, por não comprovadas as 
irregularidades relatadas. 
 
2. IC instaurado para apurar a existência de caça e pesca predatórias na terra indígena 
Trocará, no município de Tucuruí/PA. 
 
3. Não restaram comprovadas nos autos as supostas ocorrências de caça e/ou pesca no 
interior da referida TI Indígena. Ausência de indícios de irregularidades. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 87  Índice do procurador: 25 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 691/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RONDONIA 
Número: 1.31.000.001195/2019-00 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) DANIELA LOPES DE FARIA 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO -PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
TRIBO ZORÓ. MUNICÍPIO DE GUAJARÁ MIRIM/RO. ATENDIMENTO MÉDICO. NÃO 
CONFIRMAÇÃO DOS TERMOS DA REPRESENTAÇÃO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 
MÍNIMOS DE CONVICÇÃO. 1. Homologação de arquivamento de PP em razão da ausência 
de elementos mínimos de convicção aptos a fundamentar a continuidade das investigações.  
2. PP instaurado para acompanhar o tratamento de saúde dispensado a indígena da Tribo 



Zoró, que estaria sofrendo de transtornos psicológicos e necessitaria de atendimento médico 
em Ponta Porã/MS ou em Ji-Paraná/RO. 
3. Após diversas tentativas, por diferentes meios, não foi possível qualquer contato, seja com 
o representante, seja com a genitora do representado. Oficiados, tanto a FUNAI quanto o 
DSEI informaram não possuir qualquer registro ou informação de que os referidos indígenas 
tenham procurado atendimento médico. 
4. Exaurimento dos meios para esclarecimento dos fatos narrados na representação inicial. 
Ausência de elementos mínimos de convicção aptos a fundamentar a continuidade das 
investigações.  
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 88  Índice do procurador: 26 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 953/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RONDONIA 
Número: 1.31.000.001218/2019-78 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) THAIS STEFANO MALVEZZI 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
CASA DE SAÚDE INDÍGENA. MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM/RO. IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. DOAÇÕES ILÍCITAS DE COMBUSTÍVEL. REMESSA DA 5ª CCR/MPF. 
NÃO CONFIGURAÇÃO. EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de arquivamento 
de PP em razão do exaurimento do objeto.  
2. PP instaurado para  apurar eventual compra de apoio de lideranças indígenas com doações 
ilícitas de combustível, supostamente ocorridas durante a gestão de  coordenador da CASAI 
em Guajará-Mirim/RO. 
3. Após instrução probatória, não foram encontrados elementos concretos indicativos da 
prática de ato de improbidade administrativa, ofensa significativa a princípios ou a bens de 
natureza imaterial ou, ainda,  crime contra a administração pública.  
4. A egrégia 5ª CCR/MPF homologou a promoção de arquivamento e remeteu os autos a esta 
6ª CCR/MPF nos seguintes termos: "PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO. PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO. CASAI EM GUAJARÁ-MIRIM. COORDENADOR. SUPOSTAS 
IRREGULARIDADES: COMPRA DE APOIO DE LIDERANÇAS INDÍGENAS COM DOAÇÕES 
ILÍCITAS DE COMBUSTÍVEL. POR ORA, NÃO HÁ NOS AUTOS ELEMENTOS 
PROBATÓRIOS A INDICAR PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 
OUTROSSIM, NÃO HÁ NOTÍCIA DE QUE A DOAÇÃO, EM TESE ,DE COMBUSTÍVEL 
TENHA SIDO CUSTEADA COM RECURSOS PÚBLICOS. MATÉRIA CORRELACIONADA À 
ESFERA DE ATRIBUIÇÃO DA 6ª CCR. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA 
PROSSEGUIMENTO. PELA HOMOLOGAÇÃO DA PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO, 
RESSALVANDO A REABERTURA DO PROCEDIMENTO EM CASO DE FATOS NOVOS. 
REMESSA DOS AUTOS À 6ª CCR" 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 89  Índice do procurador: 27 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 909/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ-RO 
Número: 1.31.001.000275/2015-04 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) THAIS ARAUJO RUIZ FRANCO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
RIO BRANCO. MUNICÍPIO DE ALTA FLORESTA D'OESTE/RO. SUPRESSÃO DE 
VEGETAÇÃO. EXTRAÇÃO DE MADEIRA. DANO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS. 1. 
Homologação de arquivamento de IC em razão da ausência de elementos mínimos de 
convicção aptos a relacionar a conduta do investigado ao dano ambiental ocorrido em Terra 
Indígena. 
2. IC instaurado para apurar o desmatamento ilegal de floresta nativa na Terra Indígena Rio 
Branco no ano de 2015 no Município de Alta Floresta D'Oeste/RO. 
3. Verificado que, embora constatada a possibilidade da extração de madeira do Plano de 



Manejo Florestal Sustentável ter avançado ilegalmente sobre o território indígena, não existem 
nos autos elementos suficientes para a responsabilização do agente pelo dano. 
4. Esclarece a Procuradora oficiante que não foi lavrado auto de infração ou produzido 
documento pericial em tempo hábil, capaz de demonstrar e quantificar o dano ocorrido dentro 
da TI Rio Branco, além de não existirem, atualmente, vestígios que possam ser verificados e 
direcionados para o agente causador do dano ambiental. 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 90  Índice do procurador: 28 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 972/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO 
Número: 1.31.003.000024/2019-25 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LAIZ MELLO DA CRUZ ANTONIO 
 INQUÉRITO CIVIL. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE INDÍGENA. 
CASA DE SAÚDE INDÍGENA. ASSISTÊNCIA A INDÍGENAS NÃO ALDEADOS. MUNICÍPIO 
DE VILHENA/RO. 1. Homologação de arquivamento de inquérito civil em razão da expedição 
de recomendação, que aparentemente a acatou. 
2. IC instaurado para apurar suposta irregularidade praticada pela CASAI do Município de 
Vilhena/RO, que  não atendeu pedido de transporte feito por indígenas, para tratamento 
médico, em razão de residirem na zona urbana. 
3. Expedição da Recomendação nº 09/2019 ao DSEI Vilhena, para que não tratasse com 
diferenciação as populações indígenas que residem no espaço urbano daquelas que residem 
no interior das aldeias,  devendo disponibilizar os mesmos serviços a ambas. 
4. Conclusão de que não houve negativa do DSEI Vilhena em acatar a Recomendação nº 
09/2019, pois não restou comprovada eventual exclusão de atendimento aos indígenas não 
aldeados. 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 91  Índice do procurador: 29 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 917/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE VILHENA-RO 
Número: 1.31.003.000033/2015-92 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SAMARA YASSER YASSINE DALLOUL 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
TUBARÃO LATUNDÊ.  MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CONSTRUÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO. EXAURIMENTO DO OBJETO.  1. Homologação de arquivamento de IC em 
razão do exaurimento do seu objeto.  
2. IC instaurado para acompanhar a  construção de poço artesiano para o fornecimento de 
água na Escola Felipe Camarão, localizada na Terra Indígena Tubarão Latundê, no município 
de Vilhena/RO. 
3. Após instrução probatória, verificou-se que a perfuração do poço já estava em seu processo 
final e que as lideranças indígenas daquela localidade davam-se por satisfeitas com as 
medidas já efetivadas. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 92  Índice do procurador: 30 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 889/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA 
Número: 1.32.000.000231/2019-72 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALISSON MARUGAL 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. CRIAÇÃO DE 
GADO. CONSTRUÇÃO DE RETIRO. CONFLITOS. COMUNIDADE FLEXAL. TI RAPOSA 
SERRA DO SOL. MUNICÍPIO UIRAMUTÃ/RR. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. 
Homologação de arquivamento de IC em razão do exaurimento do objeto. 



 
2. IC instaurado para apurar conflito envolvendo a Comunidade Flexal, município de 
Uiramutã/RR, e demais comunidades adjacentes, especialmente por não haver consenso 
quanto à criação de gado e construção de um retiro no local por um casal. 
 
3. Ao longo da instrução, verificou-se que os consortes se retiraram da área, não havendo 
mais intercorrências na região. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 93  Índice do procurador: 31 
Relator: Dr(a) DENISE VINCI TULIO Voto nº: 902/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RORAIMA 
Número: 1.32.000.000951/2019-38 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALISSON MARUGAL 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍGENA MACUXI. 
MUNICÍPIO DE AMAJARI/RR. EXPEDIÇÃO DE DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL. 
FUNAI. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC em razão do 
exaurimento do objeto. 
 
2. IC instaurado a partir de representação do Sr. Alcemir da Silva Bezerra, etnia macuxi, 
residente na TI Araça, Comunidade Três Corações, no município de Amajari/RR, 
comunicando sua dificuldade para obter documentação comprobatória do exercício de 
atividade rural junto à Funai. 
 
3 Após diligências, a FUNAI expediu a Declaração de Atividade Rural. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 94  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 971/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/S IPANEM 
Número: 1.11.001.000108/2017-18 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) BRUNO JORGE RIJO LAMENHA LINS 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SAÚDE INDÍGENA. 
ESTRUTURAS DE POLOS-BASE. DSEI-AL. POSTOS DE SAÚDE SERRA DO CAPELA, 
FAZENDA CANTO, MATA DA CAFURNA E CAFURNA DE BAIXO. MUNICÍPIO DE PALMEIRA 
DOS ÍNDIOS. POSTO DE SAÚDE PLAK-Ô E KARAPOTÓ TERRA NOVA. MUNICÍPIO DE 
SÃO SEBASTIÃO. EXAURIMENTO DO OBJETO. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de arquivamento de IC 
instaurado para apurar as condições de uso das edificações de saúde, nos Pólos-Base do 
DSEI, nos Municípios de Palmeira dos Índios (Postos de Saúde Serra do Capela, Fazenda 
Canto, Mata da Cafurna e Cafurna de Baixo) e São Sebastião (Polo Base Plak-Ô e Karapotó 
Terra Nova ). 
2. Consta nos autos a informação que o Pólo-Base da Aldeia Karapotó Terra Nova está em 
condições adequadas para funcionamento. 
3. Em virtude dos demais Polos-Base (Serra do Capela, Fazenda Canto, Mata da Cafurna, 
Carfurna de Baixo e Plak-Ô) ainda se encontrarem em condições inapropriadas para uso, 
foram instaurados 5 (cinco) PA¿s para acompanhamento específico de cada uma das 
unidades. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento 
 
 
Índice Geral: 95  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 815/2020/ 



Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IRECÊ-BA 
Número: 1.14.012.000011/2014-13 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANA CAROLINA CASTRO TINELLI 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
TRADICIONAL DE FUNDO E FECHO DE PASTO. MUNICÍPIO DE XIQUE-
XIQUE/BA. COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E 
PARNAÍBA - CODEVASF. IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE IRRIGAÇÃO DO BAIXO IRECÊ. 
JUDICIALIZAÇÃO DA QUESTÃO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado 
para  apurar supostas irregularidades na implantação do Projeto de Irrigação do Baixo Irecê 
pela Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba - CODEVASF 
em área que estão assentadas cerca de 18 comunidades tradicionais de Fundo e Fecho de 
Pasto (cerca de 796 famílias), no município de Xique-Xique/BA, em razão da judicialização da 
questão.   
 
2. Após longa instrução probatória e não obtida composição dos interesses contrapostos da 
CODEVASF e das referidas comunidades tradicionais, que serão afetadas pela implantação 
do modelo de agricultura empresarial, ajuizou-se a competente ACP n. º 1003704-
93.2020.4.01.3312. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 96  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 986/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE T. DE FREITAS-BA 
Número: 1.14.013.000088/2019-98 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUIZ PAULO PACIORNIK SCHULMAN 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
PLATAFORMA DE CARTOGRAFIA DE ATAQUES CONTRA INDÍGENAS - CACI. MUNICÍPIO 
DE TEIXEIRA DE FREITAS/BA. COLETA DE INFORMAÇÕES. EXAURIMENTO DO 
OBJETO.  1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para  coleta de informações 
quanto à existência de inquéritos policiais relativos a casos de homicídio registrados na 
Plataforma de Cartografia de Ataques Contra Indígenas - CACI e que não constem de tabelas 
enviadas pela Polícia Federal e pela Polícia Civil à 6ª CCR na área de atribuição da PRM-
Teixeira de Freitas/BA. 
2. A Procuradoria local solicitou a todas as delegacias da região informações quanto 
à existência de inquéritos policiais em trâmite cujo objeto fosse apurar eventuais práticas de 
crimes de homicídios (consumados e tentados), tendo por vítima indígena.  
3. Consoante as respostas oferecidas, não constam registros de homicídios ou tentativas de 
homicídios recentes praticados em face de indígenas em temas relativos a luta por direitos 
indígenas. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 97  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 961/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE 
Número: 1.15.005.000107/2015-14 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARINA ROMERO DE VASCONCELOS 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
TREMEMBÉ DA BARRA DO RIO MUNDAÚ. MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA/CE. COMÉRCIO 
DE BEBIDAS ALCOÓLICAS PRATICADO POR NÃO-ÍNDIOS DENTRO DA COMUNIDADE. 
IRREGULARIDADE SANADA 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar 
possíveis irregularidades na realização de festas e vendas de bebidas alcoólicas por não-
índios no interior da comunidade Tremembé da Barra do Mundaú ¿ Itapipoca/CE, em razão 
da correção da irregularidade. 
2. Verificado nos autos que o Município de Itapipoca acatou integralmente a Recomendação 



expedida pelo MPF, suspendendo ¿imediatamente o alvará de funcionamento de todos os 
estabelecimentos assim identificados, situados dentro dos limites da Terra Indígena 
Tremembé da Barra do Rio Mundaú (São José e Buriti), litoral desta cidade, que 
comercializem bebidas alcoólicas após o horário de 22 (vinte e duas) horas¿. 
3. Além disso, informou a FUNAI que realiza fiscalizações na TI Tremembé da Barra do 
Mundaú, conjuntamente com o IBAMA e guarnições da polícia militar, objetivando informar 
sobre a proibição da venda de bebidas e notificar as pessoas que comercializam. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 98  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1026/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - PARAIBA 
Número: 1.24.000.001848/2018-04 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) JOSE GODOY BEZERRA DE SOUZA 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
INDÍGENAS DA ETNIA POTIGUARA. MUNICÍPIO DE BAÍA DA TRAIÇÃO/PB. OCUPAÇÃO 
DE IMÓVEL EM RUÍNA. ÁREA URBANA NÃO DEMARCADA COMO TERRA INDÍGENA. 
CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS PÚBLICOS. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 
 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar suposta ocupação de imóvel 
em ruínas, onde funcionava uma fábrica de gelo, localizado no município de Baía da 
Traição/PB, por indígenas Potiguaras, em razão da ausência de irregularidade. 
2. A FUNAI informou nos autos que aproximadamente 300 (trezentos) hectares não foram 
demarcados como Terra Indígena Potiguara para servir de zona urbana para a cidade da Baía 
da Traição/PB, dentre eles, a área em que se encontra localizada a fábrica de gelo desativada. 
3. Instada a se manifestar, a Prefeitura de Baía da Traição informou que a ocupação alegada 
não mais existe, pelo contrário, o prédio foi demolido, local onde hoje existe a construção de 
banheiros públicos municipais, em fase de conclusão. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 99  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 1020/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PETROLINA/JUAZEIRO 
Número: 1.26.001.000071/2020-92 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ELTON LUIZ FREITAS MOREIRA 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
ALDEIA INDÍGENA. ATIKUN, TRUKÁ E TUMBALALÁ. MUNICÍPIOS DE CURAÇÁ, 
SOBRADINHO, ABARÉ E CURAÇÁ/BA. DSEI. POLO BASE JUAZEIRO/BA. PROCESSO 
SELETIVO. MOTORISTA. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. Homologação de 
arquivamento de PP instaurado para apurar possível falta de transparência e de 
acompanhamento pelo controle social do DSEI/BA, do processo seletivo para escolha de 
motoristas com o objetivo de trabalhar no transporte sanitário das aldeias Atikun/Curaçá, 
Truká/Sobradinho e Tumbalalá/Abaré /Curaçá/BA, em razão da ausência de irregularidade. 
2. Verificado nos autos que para o Polo de Juazeiro/BA, foram contratados 7 (sete) motoristas 
pela empresa VERZZON ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, dentre 18 (dezoito) 
currículos participantes, de acordo com os critérios estabelecidos em edital e consoante 
contrato nº 05/2020, e distribuídos de acordo com as necessidades informadas pelo Polo, 
para atender as demandas das aldeias, sem qualquer interferência do DSEI/BA. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 100  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 894/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA-PE 
Número: 1.26.003.000012/2020-02 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANDRE ESTIMA DE SOUZA LEITE 



 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
POVO TUXÁ. MUNICÍPIO DE ITACURUBA/PE. DESTINAÇÃO. TRATOR. COMUNIDADE 
AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para apurar 
representação da Comunidade Indígena Tuxá Campos dando conta da destinação do valor 
de R$ 107.632,09, proveniente do Convênio n.º 871.489/2018, firmado entre o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA) e o Município de Itacuruba, para a aquisição 
de patrulha mecanizada (trator), cujos beneficiários seriam o Povo Tuxá; pois, da análise do 
referido instrumento, verificou-se que os favorecidos são, em verdade, toda a comunidade 
agrícola do município, e não apenas os indígenas, não havendo, no entanto, irregularidade a 
ser apurada. 
 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 101  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 958/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/OURICURI 
Número: 1.26.004.000140/2017-32 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANTONIO MARCOS DA SILVA DE JESUS 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA DE CONCEIÇÃO DAS CRIOULAS. MUNICÍPIO DE SALGUEIRO/PE. 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR. REMOÇÃO. 
IRREGULARIDADES SANADAS. 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar eventual preterição de 
candidato aprovado em processo seletivo para professor na Comunidade Quilombola de 
Conceição das Crioulas, Município de Salgueiro/PE, bem como possível irregularidade na 
remoção de professor, em razão da correção das irregularidades. 
 
2. A Secretaria de Educação local rescindiu o contrato com a professora Expedita Maria da 
Silva e com a auxiliar Josélia da Silva Souza por permutarem sem autorização do órgão. 
 
3. Não foi necessário convocar outro professor para ocupar a vaga da servidora demitida em 
razão do retorno de outra servidora que estava de licença maternidade. 
 
4. Voto pela homologação do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 102  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 934/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GARANHUNS/ARCOV. 
Número: 1.26.005.000023/2020-64 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) POLIREDA MADALY BEZERRA DE MEDEIROS 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP.  HOMOLOGAÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO.  ALDEIA INDÍGENA FULNI-Ô. MUNICÍPIO DE ÁGUAS 
BELAS/PE. OPERAÇÃO CARRO PIPA. ABASTECIMENTO DE ÁGUA. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para  apurar 
eventual exclusão da Aldeia Indígena Fulni-ô, no município de Águas Belas/PE, da Operação 
Carro Pipa conduzida pelo Exército Brasileiro, em razão da ausência de irregularidade. 
2. Após instrução probatória, verificou-se que os termos da representação inicial não se 
confirmaram, sendo a referida aldeia abastecida por meio da operação do Exército. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 103  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) MARIO LUIZ BONSAGLIA Voto nº: 753/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SERGIPE/ESTANCIA/ITABAIANA 
Número: 1.35.000.000213/2019-89 - Eletrônico 



Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LIVIA NASCIMENTO TINOCO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
QUILOMBOLA PORTO D'AREIA. MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA/SE. OBRAS NA PRAÇA 
PÚBLICA LOCAL. ITENS DE ACABAMENTO. CORES. SÍMBOLOS. DIZERES. 
DISCRICIONARIEDADE ADMINISTRATIVA.  AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.  1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado para  apurar supostas irregularidades 
promovidas pelo Município de Estância/SE em desfavor dos interesses da Comunidade 
Quilombola Porto D'Areia ante a  reforma do complexo turístico local,  com o aumento da 
pilastra de sustentação da estátua do Cristo Redentor, a retirada da fonte, além  da pintura de 
bancos e calçadas nas cores amarelo e azul e eventual fiação elétrica exposta. 
 
2. Após instrução probatória e diligências, verificou-se que a escolha de acabamentos, 
materiais, cores, símbolos, placas e dizeres instalados na praça pública local se inserem no 
âmbito da discricionariedade administrativa local, não cabendo a este MPF interferir em sua 
escolha. Ausência de ilegalidade. 
 
3. Quanto ao possível risco de choque elétrico, consta dos autos que as obras na rede elétrica 
já foram finalizadas 
 
4 Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 104  Índice do procurador: 1 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 668/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - DISTRITO FEDERAL 
Número: 1.16.000.001498/2012-54 
 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO.  SAÚDE 
INDÍGENA DIFERENCIADA. AÇÕES E SERVIÇOS ESPECÍFICOS. DISTRITO FEDERAL. 
NÃO IMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE ESTRUTURA MÍNIMA. RETORNO À 
ORIGEM.  1. Não homologação de arquivamento de IC instaurado a partir da remessa de 
cópia integral do Procedimento Administrativo no 1.28.000.000902/2010-90 pelo Conselho 
Institucional do Ministério Público Federal - CIMPF para que fosse assegurado pelo poder 
público local o atendimento de saúde específico aos grupos indígenas não aldeados ou 
urbanizados no DF, em razão da permanência da irregularidade.   
2. Após longa instrução probatória, em despacho, o então Procurador oficiante determinou a 
alteração do objeto do IC para "apurar e tomar providências em relação ao atendimento 
adequado pelo Sistema Único de Saúde no Distrito Federal a índios desaldeados 
ou urbanizados que residem nesta unidade federativa ou em seu entorno" ao fundamento de 
que estaria "excluída a plausibilidade jurídica de disponibilização de porta de entrada ao SUS 
específica para os índios desaldeados ou urbanizados do Distrito Federal através do 
Subsistema Nacional de Saúde Indígena" de forma a arquivar, implicitamente, o  objeto de 
apuração inicial a partir da representação do CIMPF. 
3. Enunciado n. 07 - GT/SI-Grupo de Trabalho de Saúde Indígena da 6º CCR/MPF: O Poder 
Público deve promover a proteção e assistência aos índios que vivem fora das terras 
tradicionais, dando efetividade ao direito à saúde diferenciada. 
4. Ausência de notícia de estruturação  mínima dos órgãos de saúde local para atendimento 
específico e diferenciado aos povos indígenas não aldeados ou urbanizados no DF. Dados do 
IBGE (censo demográfico 2010), afirmam existir no DF mais de seis mil indígenas. 
Reconhecimento da existência no DF da Terra Indígena Santuário dos Pajés.  
5. Quanto ao objeto residual de apuração do IC, qual seja, a apuração quanto à regularidade 
do atendimento prestado pelo SUS/DF  a índios desaldeados ou urbanizados, sugere-se o 
prosseguimento da sua instrução em novos autos, a fim de que não haja interferência nas 
instruções. 
6. Voto pela NÃO HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 



Índice Geral: 105  Índice do procurador: 2 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 898/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE LINHARES-ES 
Número: 1.17.004.000025/2018-58 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) PAULO HENRIQUE CAMARGOS TRAZZI 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA CAIERAS 
VELHA. MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES. RECEBIMENTO DE VALORES. SAMARCO 
MINERADORA. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de IC 
instaurado para  apurar supostas irregularidades quanto ao pagamento de valores pela 
Mineradora Samarco aos indígenas da Aldeia Caieras Velha, no município de Aracruz/ES, 
tendo em vista o desastre ambiental em Mariana/MG (Barragem de Fundão), em razão da 
ausência de irregularidades.  
2. Após instrução probatória e a análise de diversos documentos,  não se verificou qualquer 
irregularidade no repasse de verbas pela Samarco Mineradora a fundamentar a continuidade 
das investigações.   
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 106  Índice do procurador: 3 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1014/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000006/2014-65 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
INDÍGENA AMAMBAI, MUNICÍPIO DE  AMAMBAI/MS. RETIRADA DE CASCALHO. 
RECOMENDAÇÃO LEGAL. INTEGRAL ACATAMENTO.   1. Homologação de arquivamento 
de IC instaurado para  apurar eventual retirada de cascalho na Comunidade Indígena 
Amambai, em Amambai/MS, em razão do acatamento da Recomendação Legal expedida pelo 
MPF.  
2. Após instrução probatória, verificou-se a expedição de Recomendações Legais à Agencia 
Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL, FUNAI, Câmara e Prefeitura Municipal 
de Amambai/MS para que quaisquer atividades relativas à movimentação de solo ou extração 
de minérios em área indígena, ainda que com a autorização das lideranças, somente fosse 
realizada com a ciência e anuência formal da FUNAI. Integral acatamento.  
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 107  Índice do procurador: 4 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 949/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000010/2017-76 
 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EDUCAÇÃO 
INDÍGENA. ADMINISTRAÇÃO. ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA ARANDU RENDA. TERRA 
INDÍGENA GUASSUTY. MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar situação relativa à 
administração da Escola Municipal Indígena Arandu Renda, localizada na Terra Indígena 
Guassuty, em Aral Moreira/MS; pois, ao longo da instrução, foi expedida recomendação ao 
ente municipal sobre a adoção de critérios técnicos para a seleção de candidatos para a 
educação na comunidade indígena, bem como a devida publicização, fazendo-se contar com 
o apoio da FUNAI, caso necessário, para a participação do maior número possível de 
indígenas no processo seletivo, a qual restou acatada. 
 
2. Tanto a eleição para a direção, como demandas escolares mais específicas, exigem 
definições da própria comunidade indígena em função do seu direito de autodeterminação, 
sendo necessária a busca de um consenso entre os indígenas. 



 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 108  Índice do procurador: 5 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1031/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000088/2010-14 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) SAMARA YASSER YASSINE DALLOUL 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. POVOS 
INDÍGENAS GUARANI KAIOWÁDO. MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA/MS. 
EDUCAÇÃO. FORMAÇÃO DE PROFESSORES. CONSULTA PRÉVIA. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar eventual 
descumprimento do direito à prévia consulta e participação efetiva dos povos indígenas 
Guarani Kaiowádo do Território Etnoeducacional Cone Sul quanto às decisões relativas à 
formação de professores indígenas (magistério Ara Verá). 
2. Após instrução probatória, verificou-se a comprovação do funcionamento da Comissão 
Gestora e que as ações concernentes à formação de professores indígenas têm sido 
desenvolvidas na região de Mato Grosso do Sul, até mesmo com apoio financeiro federal. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 109  Índice do procurador: 6 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 952/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000090/2014-17 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA. TERRA INDÍGENA TAKUARITY-YVYKUARUSSU. 
MUNICÍPIO DE CANANEIA/MS. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar a necessidade de ampliação 
do sistema de abastecimento de água da TI Takuarity-Yvykuarussu (Paraguassu), bem como 
as possibilidades de sua efetivação, tendo em vista que, ao longo da investigação, verificou-
se a expansão do referido serviço. 
 
2. De acordo com o procurador oficiante, será instaurado Procedimento Administrativo de 
Acompanhamento, após o retorno dos autos, com o fito de verificar se todas as demandas 
foram atendidas, averiguando-se, especialmente, se a construção e a entrega de cisternas 
foram suficientes. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 110  Índice do procurador: 7 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1023/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000090/2016-89 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
INDÍGENA JOYVY (VILA SATÉLITE). MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA/MS. REGISTRO 
CIVIL.   IDENTIFICAÇÃO DA OCUPAÇÃO TRADICIONAL. RECOMENDAÇÃO LEGAL. 
CUMPRIMENTO JUDICIALIZAÇÃO.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado 
para apurar eventual  sub-registro dos integrantes da Comunidade Indígena Joyvy (Vila 
Satélite), no município de Aral Moreira/MS, além do possível não reconhecimento da 
Comunidade por parte do Poder Público.  
2. Durante a instrução probatória, a PRM-Ponta Porã/MS expediu a Recomendação Legal n. 



03/2019 à FUNAI para fins de confecção da documentação necessária aos indígenas 
residentes em Jovy bem como para que procedesse aos estudos para identificação da área 
de ocupação tradicional.  
3. A autarquia federal, em cumprimento à Recomendação Legal, informou que já elaborou os 
registros necessários aos indígenas da região bem como pontuou a existência de ação judicial 
em que se discute a questão territorial da referida comunidade (Ação Reivindicatória de 
Domínio nº 0002624-68.2016.403.6005 em trâmite na 2ª Vara Federal de Ponta 
Porã/MS)          
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 111  Índice do procurador: 8 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1000/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000101/2018-92 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. FUNAI. REGISTRO 
ADMINISTRATIVO DE NASCIMENTO INDÍGENA - RANI. EXPEDIÇÃO TARDIA. AUSÊNCIA 
DE IRREGULARIDADE.  DECLARAÇÃO DE TERRA TRADICIONALMENTE OCUPADA POR 
INDÍGENAS. QUESTIONAMENTO. DIREITO INDIVIDUAL DISPONÍVEL.  AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar eventual 
irregularidade em relação a documentos públicos da FUNAI, em especial quanto ao registro 
tardio de RANIs para fins de suposta declaração de que a  Fazenda Triunfo, localizada no 
Município de Paranhos/MS, seria área indígena, em razão da ausência de irregularidade.  
2. Com efeito, após instrução probatória, não se verificou qualquer irregularidade quanto à 
expedição de RANIs. Além disso, consoante bem ressaltado pelo Procurador oficiante na 
origem, a declaração de que a referida fazenda seria terra tradicionalmente ocupada por 
indígenas não leva em consideração tão somente a expedição de RANIs, mas diversos outros 
elementos a serem devidamente apurados em procedimento administrativo regular.  
3. O questionamento realizado pelos proprietários da fazenda quanto à  legalidade do 
procedimento de declaração de terras tradicionalmente ocupadas por indígenas deve ser feita 
em ação própria e revela interesse individual disponível. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 112  Índice do procurador: 9 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 973/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000135/2017-04 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
POTRERO GUASSU. MUNICÍPIO DE PARANHOS/MS. EDUCAÇÃO INDÍGENA. 
IMPLEMENTAÇÃO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA NAS ESCOLAS. DIREITO À CONSULTA 
PRÉVIA, LIVRE E INFORMADA, NOS TERMOS DA CONVENÇÃO N. 169 DA OIT. 
RECOMENDAÇÃO Nº 6/2019-MPF/PRM/PPA/MS/MJS INTEGRALMENTE ACATADA. 
EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para 
promover a participação e representatividade da comunidade indígena Potrero Guassu na 
gestão de sua(s) escola(s), especialmente quanto à escolha da direção e coordenação para 
administrá-la, em razão do exaurimento do objeto. 
2. Verificado nos autos que a Recomendação nº 6/2019 - MPF/PRM/PPA/MS/MJS dirigida 
Chefe do Poder Executivo do Município de Paranhos/MS e à Secretária de Educação 
Municipal de Paranhos/MS, foi integralmente acatada. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 113  Índice do procurador: 10 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 975/2020/ 



Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000181/2017-03 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
SETE CERROS. MUNICÍPIO DE PARANHOS/MS. ARRENDAMENTO. SEGURANÇA 
ALIMENTAR. SUBSISTÊNCIA. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
DE ACOMPANHAMENTO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para analisar 
a (i)legalidade do suposto arrendamento de terras por parte da liderança indígena da aldeia 
Sete Cerros, localizada no município de Paranhos/MS, em razão da instauração de PA. 
2. Verificado nos autos que apesar do arrendamento da TI Sete Cerros, realizado pela 
liderança da comunidade, seja vedado legalmente, a prática já ocorre há cerca de 15 a 17 
anos e a sua supressão peremptória e imediata condenaria a comunidade a uma situação de 
miséria, que não será suprida pelo poder público ou iniciativas alternativas em horizonte 
próximo. 
3. Procedimento Administrativo de Acompanhamento instaurado com vistas a promover a 
segurança alimentar e autossuficiência da Comunidade Indígena Sete Cerros, em 
Paranhos/MS, mediante o fornecimento de treinamento e instrumentos técnicos, materiais e 
logísticos aos integrantes da coletividade, ao mesmo tempo em que buscará a redução 
gradual do arrendamento de suas terras. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 114  Índice do procurador: 11 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 938/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000383/2016-66 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARCELO JOSE DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ATESTADO DE 
ÓBITO. DIFICULDADE DE OBTENÇÃO. MUNICÍPIO DE AMAMBAI/MS. DISTRITO 
SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA (DSEI). 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado com o objetivo de apurar supostas 
dificuldades na obtenção de atestado de óbito de indígenas das comunidades de 
Amambai/MS; pois, ao longo da investigação, a Coordenadoria Regional do DSEI no Mato 
Grosso do Sul informou não existir eventual recusa, juntando farta documentação nesse 
sentido. 
 
2. Segundo o membro oficiante, da análise dos autos é possível inferir que tal cenário pode 
ter realmente ocorrido por falta ou distorção de informações; não se percebendo, no entanto, 
desídia, má-fé ou qualquer outra circunstância que demande a necessidade de persecução 
administrativa, penal ou cível. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 115  Índice do procurador: 12 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1001/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P. PORA/BELA VISTA 
Número: 1.21.005.000386/2016-08 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ALEXANDRE KEIJI MATSUDA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ESCOLA ESTÁCIO 
CUNHA MARTINS. MUNICÍPIO DE JARDIM/MS. ESTUDANTES INDÍGENAS. SUPOSTO 
ATO DISCRIMINATÓRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE.  1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar suposta conduta preconceituosa 
e discriminatória eventualmente perpetrada por diretora da Escola Estácio Cunha Martins, no 
município de Jardim/MS, em relação às crianças indígenas, em razão da ausência de 
irregularidade. 



2. Após instrução probatória, não foram encontrados elementos mínimos de convicção aptos 
a indicar possível prática de atos discriminatórios preconceituosos ou agressivos por parte da 
diretora  em desfavor de crianças indígenas. Ao contrário, há elementos indicativos de que 
ocorrera, em realidade, mera briga de crianças, o que sói acontecer em qualquer corpo 
discente espalhado pelo país.   
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 116  Índice do procurador: 13 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 833/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE TEÓFILO OTONI-MG 
Número: 1.22.023.000098/2020-76 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FRANCISCO DE PAULA VITOR SANTOS PEREIRA 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO.  TERRA INDÍGENA MAXAKALI DA ALDEIA VERDE. MUNICÍPIO DE 
LADAINHA-MG. PROSELITISMO RELIGIOSO. IRREGULARIDADE SANADA.  1. 
Homologação de arquivamento de PP instaurado para  apurar suposto proselitismo religioso 
praticado por missionários evangélicos em desfavor dos indígenas Maxakali da Aldeia Verde, 
no município de Ladainha-MG, em razão da correção da irregularidade.  
 
2. Após instrução probatória, a FUNAI informou que os pastores não mais se fazem presentes 
nas aldeias e que os cultos evangélicos foram encerrados, além de não terem sido negadas 
práticas religiosas ancestrais.  
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 117  Índice do procurador: 14 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1038/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA-PR 
Número: 1.25.008.000966/2020-02 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) OSVALDO SOWEK JUNIOR 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO -PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
FUNAI. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 09/2020. DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE 
LIMITES. JUDICIALIZAÇÃO. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado para 
tomada de providências para impedir os impactos negativos da Instrução Normativa nº 
09/2020 da FUNAI relativamente a terras indígenas ainda não regularizadas e/ou 
homologadas existentes na área de atribuição da PRM-Ponta Grossa/PR, em razão da 
judicialização da questão. 
2. Após instrução probatória e diante da impossibilidade de solução extrajudicial da questão, 
foi proposta ACP n. 5008218-25.2020.4.04.7002 perante a 1ª Vara Federal de Foz do 
Iguaçu/PR, para ¿assegurar a manutenção e/ou a inclusão de todas as Terras Indígenas do 
Estado do Paraná no SIGEF e no SICAR, mesmo que o respectivo processo de demarcação 
não esteja concluído, assim como a sua consideração no procedimento de análise de 
sobreposição realizada pelos servidores credenciados no SIGEF e para a emissão da 
¿Declaração de Reconhecimento de Limites¿, declarando-se, incidentalmente, a nulidade da 
IN/FUNAI/N.9." 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 118  Índice do procurador: 15 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1024/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GUAÍRA-PR 
Número: 1.25.012.000042/2020-39 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) HAYSSA KYRIE MEDEIROS JARDIM 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO. (PP). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
ALDEIA TEKOHÁ HITE. MUNICÍPIO DE  GUAÍRA/PR. FORNECIMENTO DE CESTAS 



BÁSICAS. DIREITO À ALIMENTAÇÃO ADEQUADA. QUESTÃO JUDICIALIZADA. ACP N.º 
5002058-51.2011.4.04.7017 E ACP N.º 5002142- 08.2018.4.04.7017  1. Homologação de 
arquivamento de PP instaurado para apurar possível ausência de política pública destinada à 
garantia de meios para a alimentação adequada dos membros da Aldeia Tekohá Hite, situada 
em Guaíra/PR, bem como a ausência de fornecimento de cestas básicas, e analisar as 
medidas cabíveis para assegurar aos membros daquela aldeia o Direito à Alimentação 
Adequada, em razão da judicialização da questão. 
2. Verificado nos autos que o Cacique da Aldeia Tekohá Hite e os demais indígenas que 
moravam na Aldeia Tekohá Jevy (cujo nome foi alterado para Tekohá Guata Porã após a cisão) 
continuam recebendo cesta básica mensal fornecida pelo Município de Guaíra/PR em razão 
da obrigação fazer imposta em sede de tutela de urgência confirmada na sentença proferida 
nos autos da Ação Civil Pública n.º 5002058-51.2011.4.04.7017, e cuja fiscalização é feito no 
Cumprimento Provisório de Sentença n.º 5002729-35.2019.4.04.7004. 
3. Além disso, no que se refere à garantia de alimentação adequada para os indígenas que 
integram as comunidades existentes na região de Guaíra/PR e de Terra Roxa/PR, a sentença 
proferida na ACP n.º 5002142-08.2018.4.04.7017, julgou procedente o pedido, para condenar 
a União, o Estado do Paraná, o Município de Guaíra/PR, o Município de Terra Roxa/PR, a 
FUNAI e o EMATER "à obrigação de fazer consistente na adoção das medidas pertinentes, 
no âmbito de suas competências, para implementar o Projeto Renda Família Paranaense - 
Agricultor Familiar, do Governo Estadual, integrante do Programa Família Paranaense, e o 
Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais, do Governo Federal, em prol de todas 
as famílias que integram cada uma das comunidades indígenas atualmente situadas na região 
dos Municípios de Guaíra/PR e de Terra Roxa/PR".  
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 119  Índice do procurador: 16 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 944/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P.FUNDO/CARAZINHO 
Número: 1.29.000.000249/2020-01 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO.  POVO CIGANO. MUNICÍPIO DE NONOAI/RS. ACAMPAMENTO. 
MUDANÇA. PERDA DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de PP instaurado 
para apurar solicitações do povo cigano no Estado do Rio Grande do Sul, em especial quanto 
ao acampamento localizado no município de Nonoai/RS, tendo em vista terem sido instados 
a deixar o local, em razão da perda do objeto do PP. 
2. Após instrução probatória, verificou-se que a família que estava acampada no município de 
Nonoai/RS mudou-se e agora está estabelecida e assistida pelo Centro de Referência e 
Assistência Social - CRAS no município de Xanxerê/SC. Perda do objeto.  
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 120  Índice do procurador: 17 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1003/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL-RS 
Número: 1.29.002.000471/2018-61 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LUCIANA GUARNIERI 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍGENAS DA 
ETNIA GUARANI. MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL/RS. CIRCULAÇÃO DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES PELAS VIAS PÚBLICAS DESACOMPANHADOS DOS PAIS. VENDA DE 
ARTESANATO E MENDICÂNCIA. EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para averiguar a presença rotineira de crianças e adolescentes 
indígenas circulando nas ruas de Caxias do Sul desacompanhados dos pais, em razão do 
exaurimento do objeto. 
2. Após diligências, restou verificado nos autos que as mulheres e crianças indígenas que 
circulavam pelas ruas de Caxias do Sul, pertenciam à etnia Guarani, oriundas de diferentes 



Municípios do Rio Grande do Sul, as quais permaneciam na cidade por cerca de uma semana, 
com o objetivo de obter recursos para melhorar suas condições de subsistência, por meio da 
venda de artesanato e da mendicância. 
3. As Procuradorias da República nas localidades de origem dos indígenas foram informados 
da situação, a fim de que, por meio de uma atuação uniforme e conjunta, fosse verificada a 
situação socioeconômica das comunidades indígenas e traçadas estratégias para auxiliá-las, 
de modo que os indígenas não mais necessitassem sair de suas respectivas regiões em busca 
meios para garantir a subsistência de suas famílias. 
4. O Conselho Tutelar do município informou que não teve conhecimento da presença de 
novos grupos e famílias indígenas em Caxias do Sul/RS. 
5. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 121  Índice do procurador: 18 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 942/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE P.FUNDO/CARAZINHO 
Número: 1.29.004.000042/2020-99 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA 
 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO - PP. HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. 
TERRA INDÍGENA CARRETEIRO. MUNICÍPIO DE ÁGUA SANTA/RS. ATENDIMENTO 
MÉDICO. TRANSPORTE. IRREGULARIDADE SANADA. 1. Homologação de arquivamento 
de PP instaurado para apurar suposta irregularidade no transporte destinado ao atendimento 
médico na Terra Indígena Carreteiro, no Município de Água Santa/RS, em razão da correção 
da irregularidade. 
2. Após instrução probatória, verificou-se que houve a troca do servidor responsável pelo 
transporte da comunidade, além da informação da prefeitura de que o serviço está sendo 
prestado regularmente, o que foi confirmado pela liderança. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 122  Índice do procurador: 19 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 955/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D 
Número: 1.29.018.000091/2019-39 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FILIPE ANDRIOS BRASIL SIVIERO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
DE CACIQUE DOBLE. MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE/RS. DANO AMBIENTAL. 
EXTRAÇÃO DE CASCALHO. APURAÇÃO CRIMINAL. EFEITOS NA ESFERA CÍVEL. 
DUPLICIDADE. EXAURIMENTO DO OBJETO.   1. Homologação de arquivamento de IC 
instaurado para apurar as eventuais medidas necessárias à reparação de suposto dano 
ambiental ocasionado pela extração de cascalho na Terra Indígena situada no município de 
Cacique Doble/RS, em razão do exaurimento do objeto.   
2. Após instrução probatória, verificou-se que ainda não há decisão administrativa definitiva 
acerca das supostas infrações ambientais e que a investigação criminal sobre o mesmo objeto 
ainda segue seu curso, de modo que, ao seu final, a decisão exarada repercutirá na esfera 
cível. 
3. A egrégia 4º CCR/MPF homologou a promoção de arquivamento e remeteu os autos a esta 
6º CCR/MPF nos seguintes termos: "INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. MEIO AMBIENTE. 
MINERAÇÃO. EXTRAÇÃO DE CASCALHO. 1. Cabe o arquivamento, no âmbito desta 4ª 
CCR, de inquérito civil instaurado para apurar as medidas necessárias para a reparação de 
dano ambiental, em área de 2.500 m (dois mil e quinhentos metros), ocasionado pela extração 
de cascalho pela Prefeitura Municipal de Cacique Doble/RS, no interior de terra indígena, 
tendo em vista que, conforme o Membro oficiante, já existe inquérito policial instaurado para 
apurar os presentes fatos (IPL 254/2019 -50060446220194047104), de modo que a reparação 
civil deverá ser exigida no âmbito da consequente ação penal, caso confirmada a prática 
delituosa pela citada prefeitura. 2. Dispensada a comunicação do representante nas hipóteses 
de instauração do procedimento de ofício ou remessa de órgão público. 3. Voto pela 



homologação do arquivamento nesta Câmara, com determinação de que cópia da presente 
decisão seja anexada ao IPL 254/2019-50060446220194047104, bem como remessa dos 
autos à 6ª CCR para exercício eventual da sua função revisional." 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 123  Índice do procurador: 20 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1029/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D 
Número: 1.29.018.000214/2019-31 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FILIPE ANDRIOS BRASIL SIVIERO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
PASSO GRANDE DO RIO FORQUILHA. MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE/RS. 
DIVERGÊNCIAS. POLÍTICAS INTERNAS. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE. 1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar suposta ingerência do 
representante do acampamento indígena de Passo Grande do Rio Forquilha dentro do posto 
de saúde presente na comunidade, bem como na demissão/contratação de professores, em 
razão da ausência de irregularidade. 
2. Verificado nos autos a inexistência de ingerência do líder indígena no episódio envolvendo 
o Professor Ereni Édimo Franco, uma vez que mais de 60 pessoas da comunidade assinaram 
a petição com pedido de afastamento do docente, não havendo se falar em interesse 
individual. 
3. Em relação à contratação de profissionais de saúde, a empresa terceirizada Santa Casa 
de Misericórdia Sabará informou que ocorrem processos seletivos através de publicação de 
edital, mediante aprovação do DSEI, sendo considerados, na classificação e posterior 
contratação, a avaliação curricular e o desempenho em entrevista. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 124  Índice do procurador: 21 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 960/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ERECHIM/PALMEIRA D 
Número: 1.29.018.000626/2017-18 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) FILIPE ANDRIOS BRASIL SIVIERO 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRA INDÍGENA 
DE LIGEIRO. MUNICÍPIO DE CHARRUA/RS. USO ABUSIVO DE ALCOOL. SAÚDE 
INDÍGENA. DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA INTERIOR SUL (DSEI-ISUL). 
SESAI (SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA). CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS). 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para 
apurar a atuação dos órgãos públicos na prestação do serviço de saúde aos alcoolistas e 
seus familiares na Terra Indígena de Ligeiro, localizada no Município de Charrua/RS; pois, ao 
longo da instrução, verificou-se a adoção de várias medidas pelos entes responsáveis, 
obtendo-se assim resultados satisfatórios na prevenção e no combate ao consumo abusivo 
de álcool. 
 
2. A SESAI informou que criou um grupo de apoio para usuários de álcool e familiares, com 
encontros semanais, juntado aos autos o cronograma do projeto, além da realização de visitas 
domiciliares, tendo salientado que vêm prestando assistência psicológica aos indígenas, em 
especial no Setembro Amarelo, visando diminuir o uso de álcool bem como a taxa de suicídios. 
 
3. Medidas vêm sendo adotadas pelo CRAS, que vem realizando o projeto "Roda da Leitura" 
junto às crianças e tem ofertado tratamento psicológico a um grupo de mulheres indígenas, 
bem como pela EMATER e pela escola da localidade. 
 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 



Índice Geral: 125  Índice do procurador: 22 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 988/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS/MOGI 
Número: 1.30.001.001288/2018-72 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ÍGOR MIRANDA DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIAS 
INDÍGENAS DE ANGRA DOS REIS E PARATY. RIO DE JANEIRO. SANEAMENTO BÁSICO. 
QUESTÃO JUDICIALIZADA. ACP nº 0145396-81.2015.4.02.5111. 1. Homologação de 
arquivamento de IC instaurado para acompanhar as obras e projetos de melhoria do 
saneamento básico nas comunidades ou aldeias indígenas fixadas na região abrangida pela 
Subseção Judiciária de Angra dos Reis/RJ, em razão da judicialização da questão. 
2. Após diligências, consta nos autos a informação do trânsito em julgado da ACP nº 0145396-
81.2015.4.02.5111, com a condenação da União ao efetivo fornecimento de água potável à 
população indígena das aldeias de Angra dos Reis e Paraty e ao oferecimento de condições 
adequadas de saneamento básico. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 126  Índice do procurador: 23 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 862/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE S PEDRO DA ALDEIA 
Número: 1.30.009.000048/2019-61 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) LEANDRO BOTELHO ANTUNES 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. INDÍGENA PATAXÓ. 
COMÉRCIO AMBULANTE. AUTORIZAÇÃO. MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ. 
EXAURIMENTO DO OBJETO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar 
possível negativa da Secretaria Municipal de Segurança Pública de Armação dos Búzios em 
fornecer autorização para o comércio ambulante a pessoa indígena, contrariando o art. 2º, IV 
da Lei nº 6.001/73; pois, ao longo da instrução, restou regularizado o trabalho da 
representante, sendo incluída então no rol de ambulantes do referido município. 
 
2. Foi esclarecido também que indígenas e quilombolas nunca foram impedidos de trabalhar, 
desde que sigam as regras estabelecidas pelo ente municipal. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 127  Índice do procurador: 24 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 812/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS-RJ 
Número: 1.30.014.000116/2018-32 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ÍGOR MIRANDA DA SILVA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). NÃO HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. EDUCAÇÃO 
ESCOLAR INDÍGENA. TRANSPORTE ESCOLAR. MUNICÍPIOS DE ANGRA DOS REIS E 
PARATY/RJ. ARQUIVAMENTO DE AUTOS FÍSICOS. INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
INVESTIGATIVO ELETRÔNICO COM O MESMO OBJETO. ÓBICES NORMATIVOS. 
PORTARIA PGR/MPF 350/2017 E INFORMATIVO SEJUD 9/2020. RESOLUÇÃO 23/2007-
CNMP 1. Não homologação de arquivamento de autos físicos, em razão da instauração de 
procedimento investigativo eletrônico com idêntico objeto de apuração. Impossibilidade. 
Portaria PGR 350/2017 (art. 39, § 1º). Informativo SEJUD nº 9. Resolução 23/2007-CNMP. 
 
2. IC instaurado para apurar a deficiência no transporte escolar para atender comunidade de 
Rio Pequeno, municípios de Angra dos Reis e Paraty/RJ, bem como a necessidade de 
transporte para frequência ao curso de magistério indígena, sendo que foi instaurado novo 
inquérito civil visando a continuidade da instrução, em virtude de o acervo ser antigo, somado 
ao fato da existência de teletrabalho nos gabinetes da PRM de Angra dos Reis/RJ e, ainda, 
deficiência de espaço físico pra o manuseio de grandes volumes. 



 
3. O Conselho Institucional do Ministério Público deliberou sobre a matéria na Sessão 7, de 
09.09.2020, em decisão unânime, recurso interposto de decisão da 4ª CCR, no IC 
1.30.012.000005/2000-17, a saber: 
 
 
RECURSO CONTRA DECISÃO DA 4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO QUE NÃO 
HOMOLOGOU O ARQUIVAMENTO. INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO. MEIO AMBIENTE. 
REVOGAÇÃO/CONCESSÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. INSTALAÇÕES. 
CELERIDADE. EFICIÊNCIA. 
 
.Não cabe arquivamento de inquérito civil em razão da instauração de novo inquérito civil 
eletrônico visando à continuidade da instrução, em virtude de o acervo ser antigo, somado ao 
fato da existência de teletrabalho nos gabinetes da PRM Angra dos Reis/RJ e, ainda, 
deficiência de espaço físico para o manuseio de grandes volumes. 
 
Isso porque: (i) conforme dispõe a Portaria PGR/MPF nº 350?2017, é vedada a conversão de 
procedimentos físicos em eletrônicos, pois a nova instauração reinicializa os prazos no 
Sistema Único; (ii) é necessário o acompanhamento, pelos órgãos revisores e correcionais, 
da tramitação e do prazo razoável para a conclusão do procedimento extrajudicial, nos termos 
do artigo 9º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de 2007; e (iii) o objeto da 
investigação não se exauriu, devendo a instrução prosseguir nos próprios autos para a devida 
apuração dos fatos. 
 
.Recomenda-se o apensamento do novo inquérito civil instaurado a este procedimento. 
 
.VOTO NO SENTIDO DO DESPROVIMENTO DO RECURSO. 
 
4. Voto pela NÃO HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 128  Índice do procurador: 25 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 835/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.000929/2020-94 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. TERRAS 
INDÍGENAS. ESTADO DE SANTA CATARINA. INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 09/2020- FUNAI. 
RECOMENDAÇÃO LEGAL N. 013/2020-PR/MT. NÃO ATENDIMENTO. JUDICIALIZAÇÃO.  1. 
Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar os efeitos e os riscos da 
aplicação da IN/FUNAI/Nº 9, de 16/04/2020,  que disciplina o requerimento, análise e emissão 
da Declaração de Reconhecimento de Limites em relação a imóveis privados em desfavor 
das Terras Indígenas  no Estado de Santa Catarina, em razão da judicialização da questão. 
 
2. Após instrução probatória e não atendida a Recomendação Legal n. 013/2020-PR/MT, a 
representante ministerial na origem ajuizou a ACP n. 5018672-52.2020.4.04.7200. 
 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 129  Índice do procurador: 26 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 967/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - SANTA CATARINA 
Número: 1.33.000.001994/2020-37 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANALUCIA DE ANDRADE HARTMANN 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA ITANHAÉM 
NO MORRO DA PALHA. MUNICÍPIO DE BIGUAÇU/SC. ENERGIA ELÉTRICA. CORTE. 



JUDICIALIZAÇÃO.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para  apurar o corte 
de fornecimento de energia elétrica na Aldeia Itanhaém no Morro da Palha, no município de 
Biguaçu/SC, em razão da judicialização da questão.  
2. Após instrução probatória  e ante a impossibilidade de solução administrativa ajuizou-se a 
ACP n. 5021524-49.2020.4.04.7200/SC. 
3.  Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 130  Índice do procurador: 27 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 993/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CRICIUMA-SC 
Número: 1.33.003.000175/2019-17 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) PATRICIA MUXFELDT 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. COMUNIDADE 
REMANESCENTE DE QUILOMBOLO SÃO ROQUE. MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE/SC. 
PROJETO DE CRIAÇÃO DO GEOPARQUE CANIONS DO SUL. PARQUES NACIONAIS 
APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL. CARTA DE INTENÇÕES À UNESCO. AUSÊNCIA 
DE IRREGULARIDADE. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado 
para  acompanhar o projeto de criação do Geoparque Cânions do Sul nos Parques Nacionais 
Aparados da Serra e Serra Geral, bem como zelar pela observância dos interesses da 
Comunidade de Remanescentes de Quilombolas São Roque, no município de Praia 
Grande/SC em razão da ausência de irregularidade.   
2. Após instrução probatória, verificou-se que o Consórcio Intermunicipal responsável pelo 
projeto de futura criação do Geoparque Cânions do Sul fez menção expressa à existência da 
Comunidade São Roque na Carta de Intenções enviada à Unesco de forma a preservar 
inicialmente seus direitos e interesses. 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 131  Índice do procurador: 28 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 887/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CHAPECÓ-SC 
Número: 1.33.012.000273/2018-56 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) MARIO SERGIO GHANNAGE BARBOSA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. MENOR INDÍGENA. 
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA/SC. TRATAMENTO MÉDICO. LEUCEMIA. SUPOSTA 
NEGLIGÊNCIA. JUDICIALIZAÇÃO.  1. Homologação de arquivamento de IC instaurado 
para apurar possível negligência dos pais de menor indígena no seu tratamento de leucemia, 
no município de Itapiranga/SC, em razão da judicialização da questão.  
2. Após instrução probatória, verificou-se que o MP/SC ajuizou a ação nº 5000696- 
39.2019.8.24.0034 com o objetivo de aplicar medida de proteção de acolhimento institucional 
da menor, o que foi de pronto acatado pelo juízo local. 
3. Alem disso, consta dos autos que a menor indígena já está recebendo acompanhamento 
social com profissionais psicólogos, assistente social e conselho tutelar no Abrigo Municipal 
Terra Nova, no Município de Mondaí/SC. 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento 
 
 
Índice Geral: 133  Índice do procurador: 30 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 925/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE REGISTRO-SP 
Número: 1.34.001.003886/2015-94 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) YURI CORREA DA LUZ 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO.  COMUNIDADE CABOCLA RIBEIRÃO DOS CAMARGO. MUNICÍPIO DE 
IPORANGA/SP. INTEGRIDADE FÍSICA. MODO TRADICIONAL DE VIDA. VIOLAÇÃO. 
PARQUE ESTADUAL TURÍSTICO DO ALTO RIBEIRA - PETAR. UNIDADE DE 



CONSERVAÇÃO DE PROTEÇÃO INTEGRAL. DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO. RECATEGORIZAÇÃO. RECOMENDAÇÃO LEGAL. OBJETO PREJUDICADO. 
1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para  apurar eventuais violações à 
integridade física e ao modo tradicional de vida dos membros das Comunidades Caboclas 
Ribeirão dos Camargo, localizada em Iporanga/SP, em razão da prejudicialidade do objeto. 
2. Após instrução probatória, verificou-se forte atuação da Defensoria Pública do Estado de 
São Paulo  na questão, realizando diversas reuniões com a referida comunidade, bem como 
a realização de requerimento de recategorização do Parque Estadual Turístico do Alto Ribeira 
- PETAR, unidade de conservação de proteção integral, para  Reserva de Desenvolvimento 
Sustentável - RDS na porção que se sobrepõe ao território tradicional caboclo, o que fez 
cessar os episódios de violência atribuídos aos agentes de fiscalização ambiental.  
3. Além disso, consta dos autos a expedição de Recomendação Legal pela referida 
Defensoria nos seguintes termos: "Ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Segurança 
Pública do Estado de São paulo, Senhor Fernando Grella Vieira, que proceda à apuração da 
situação relatada, oriente a polícia ambiental a agir dentro dos parâmetros do Estado 
Democrático de Direito e determine a observância, pelo órgão e seus agentes de protocolos 
e procedimentos para impedir abusos e irregularidades contra moradores tradicionais do 
Bairro Ribeirão dos Camargo, tais como: 1) não invadir domicílios sem autorização judicial ou 
permissão do ocupante; 2) sempre identificar-se por meio de documento próprio; 3) agir com 
urbanidade e respeito no exercício funcional; 4) não exibir desnecessariamente armas de foto 
e muito menos realizar disparos; 5) não efetivar revistas ou abordagens sem que haja prévia 
e fundamentada suspeita." 
4. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 134  Índice do procurador: 31 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 1028/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTOS-SP 
Número: 1.34.001.009389/2019-23 - Eletrônico 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANDRE BUENO DA SILVEIRA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. FUNAI. 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE. MUNICÍPIO DE SANTOS/SP. 
SUBSTITUIÇÃO DO COORDENADOR. AUSÊNCIA DE CONSULTA PRÉVIA. 
JUDICIALIZAÇÃO. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar suposta 
irregularidade na exoneração do Coordenador Regional da FUNAI Litoral Sudeste, ocorrida 
em 21/11/2019, através da portaria MJSP 1.915/2019, sem a prévia participação dos 
indígenas, em razão da judicialização da questão. 
2. Verificado nos autos que o presente IC possui o mesmo objeto do procedimento nº 
1.34.012.000779/2019-17, no qual houve o ajuizamento de ação civil pública (autos nº 
5004629-50.2019.403.6141). 
3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 135  Índice do procurador: 32 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 927/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTOS-SP 
Número: 1.34.012.000334/2016-86 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) ANDRE BUENO DA SILVEIRA 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA TANIGUÁ. 
MUNICÍPIO DE PERUÍBE/SP. SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 
- SESAI. POLO BASE PERUÍBE. SERVIÇOS. ATENDIMENTO MÉDICO. AUSÊNCIA DE 
IRREGULARIDADES. 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado para apurar 
eventual irregularidade nos serviços prestados pela SESAI - Polo Base Peruíbe, em especial 
quanto aos atrasos da equipe de saúde que não marcariam  consultas e exames na 
Aldeia Taniguá, no município de Peruíbe/SP, em razão da ausência de irregularidades.  
2. Após instrução probatória, o próprio cacique da Aldeia Taniguá informou que o atendimento 
das demandas da aldeia estão sendo realizados normalmente. 



3. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
Índice Geral: 136  Índice do procurador: 33 
Relator: Dr(a) DOMINGOS SAVIO DRESCH DA SILVEIRA Voto nº: 919/2020/ 
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE CARAGUATATUBA-SP 
Número: 1.34.033.000161/2018-10 
Procurador(a) Oficiante: Dr(a) WALQUIRIA IMAMURA PICOLI 
 INQUÉRITO CIVIL (IC). HOMOLOGAÇÃO DE ARQUIVAMENTO. ALDEIA 
RENASCER IWYTY GUAÇU. MUNICÍPIO DE UBATUBA/SP. DESMATAMENTO ILEGAL. 
RECOMENDAÇÃO. 
 
 1. Homologação de arquivamento de IC instaurado com o objetivo  de apurar  suposto 
desmatamento  ilegal  em  território tradicional 
ocupado  pela  comunidade  indígena  da  Aldeia Renascer Ywyty Guaçu, no Bairro 
Corcovado, Município de Ubatuba/SP; pois, após a intervenção do Ministério Público Federal 
através da Recomendação 10/2018 e do seu cumprimento por meio de ação conjunta do 
município de Ubatuba,  Funai  e  Polícia  Ambiental, foram colocadas placas na área, além da 
realização de vistoria extensiva, não havendo notícia de novas invasões e desmatamentos na 
terra indígena, conforme informando no relatório técnico 87/2020. 
 
2. Voto pela HOMOLOGAÇÃO do arquivamento. 
 
 
 


